
ATA DE REGISTRO DE PREçO N.'129/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 46/2023 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/000í-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourtde Moraes, 222-Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n,o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.520/2002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No

3,555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federalno 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçoes posteriores, em Íace da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N'

4612023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

suprimentos de inÍormática,pa.a suprir as necessidades das Secretarias Municipais, oferecido pela empresa L N

CASTAGNARO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0.45.687.323/0001-33, com

endereço à Rua Alexandre Adolfo Grubisch, 63 - CEP: 86801430 - Bairro: Jd Figueira, Apucarana/PR, neste ato

representada pelo Sr. Lucas Nogueira Castagnaro, inscrito no CPF sob n0.092.544.909-11, RG n" 10342594-

8, doravante denominado Beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os

preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta Ata o regisho de preços para a eventual aquisição de suprimentos de informática,

para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o

Edital de Pregão EIetrônico N.o 46/2023, independentemente de kanscriçã0. O Órgão Gerenciador não se

obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01,

podendo até realizar licitação especíÍlca para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de

condições, o beneficiário do registro terá preÍerência, nos termos do art. 15, § 40, da Leino 8.666/93, reaÍirmada

no art. 70, do Decreto no 6.906/03,

GúUSULA SEGUNDA - ESPECI DO oBJETo E PREçoS REGISTRADoS
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LOTE:060
- Lote 060

1 1 0908 Placa Mãe Componentes: Suporte

Processadores lntel Core (Socket

1151) Aplicação: Cpu Up To 91w

Chipset:lntel H110, Tipo Portas: 4

Portas Usb 2.0, 2 Portas Usb 3.0,

1 Porta Rj45, Tipo Conectores:4
Conectores Sata 3 6.09b, Memória

Expansão: 32 GB,Características

Adicionais: Audio Hd 7.1

Canais,Rede Pcie 1 Gb

10/100/1000mb/S, Slots: 1 Pci

Express 3.0 X16,2 PciExpress
2.0

UN 5,00 314,82 1.574,10
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CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCN

3.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu exkato no Diário Oficial do Município de Nova

Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO OnçAUENTÁRA

4.1, As despesas decorrentes desta ata conerão por conta da seguinte dotação orçamentária

Dotações

Grupo da fonte

2023 laZO lOe.OOr.O+.r 22.0070.2006 o F.3.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2023 lttO 10S.00r.15.452.00e0.2008 o ls.s.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2023 IrZOO JOO.OOZ.rZ.SO1.O21O.2O15 o le.g.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2023 lrZrO lOO.OOZ.rZ,gO1.O21O.2015 103 lS,s,go,go.oo.oo Do Exercício

2023 lfiZO IOO.OOZ.rZ,sO1.O21O.2O15 104 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2023 IrZSO 100.002.r2,S01.0210.2015 107 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2023 lZttO IOO.OO+.r2.e05.0270.201e o ls.s.eo.3o.oo.oo Do ExercÍcio

2023 IZS8O IOO.OO+.rZ.gO5.O27O.2O1s 103 IS.S.SO.3O.OO.OO Do Exercício

2023 IZSSO IOO.OO+.rZ.gO 5.0270.2019 104 IS.S.SO,SO.OO.OO Do ExercÍcio

2023 IZaOO lOA.OOr.10,301 .0330.2024 o l3.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2023 lZAn 10s.00r.10.301 .0330.2024 303 lS,g,go.so.oo,oo Do Exercício

2023

lzaao loa.oor 

. 1 0.301 .0330.2024 324

ls.s.so.so.oo.oo

De Exercícios

Anteriores

2023 lZssO lOs.OOt.1O.SO1.O33O.2O24 324 lS.S.gO.3O.OO.OO Do ExercÍcio

2023

lsr 

oo

loe.ooz. 

r o. eo 1 .o3so.zozt 494

ls.s.so.ss.oo.oo

De Exercícios

Anteriores

2023 lsroo los.ooz.ro.so1.os5o.zo2t 494 IS.S.SO.SS.OO.OO Do Exercício

2023 lagSO 10g.00r.08.244.0380.2030 o ls.s.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2023 ISZAO lOg.OOZ.Os.Z+4.0400.2035 o b.3.so.3o.oo.oo Do Exercício

2023

lszso los.ooz.oa.z+4.0400.2035

705

ls.s.so.so.oo.oo

De Exercícios

Anteriores

2023 IaZSO IOS.OOZ.OA.Z+4.0400.2035 705 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

MA2
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LOTE:061
- Lote 061

1 1 0853 Placa Mãe Componentes: Suporte

Processadores lntel Core (Socket
'1200) Aplicação: Cpu Up To 91w

Chipset:lntel H110 , Tipo Portas: 4

Portas Usb 2.0, 2 Portas Usb 3.0,

I Porta Rj45 , Tipo Conectores:4

Conectores Sata 3 6.09b,
Memória Expansão: 32 GB,

Características Adicionais: Audio

Hd 7.1 Canais,Rede Pcie 1 Gb
'10/100/1000mb/S, Slots: 1 Pci

Express 3.0 X16, 2 Pci Express

2.0

Asrock

H470M-

HVS

UN 2,00 388,20 776,40

TOTAL 2.350,50
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cúusull eurNTA. DA vALTDADE Dos pREços

5,1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa paÍa a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art, 4 do Decreto n0 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazê-lo akavés de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusulA sExTA. Do CANGELAMENTO DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

6.1, A Ata de Regisko de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1.1. Automaticamente:

6.'1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem fornecedores regiskados;

6.1.4. Pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compÕem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. Por iniciativa do Ôrgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.1 ,1 0. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1,'11, Não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Regisko de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1,13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CúUSULA SÉIMA - DAS oBRIGAçÓES DA BENEFrc!ÁRIA DA ATA

7.1. A Beneficiária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perÍeita execução do objeto

e, ainda:

a
J
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7.1.1. EÍetuar a entrega do objeto em perÍeitas condiçoes, conÍorme especiÍicações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicaçoes

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de ReÍerência, o objeto com

avarias ou deÍeitos;

7,1.4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

cúusulA otrAvA- oBRIGAçoES Do óncÃo cERENcIADoR

8,1, São obrigaçoes do Órgão Gerenciador:

8.'1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3, Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da BeneÍiciária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8.1.5. Efetuaro pagamento à Beneficiária da Ata novalorcorrespondente aoÍornecimento do objeto, no prazoe

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em deconência de ato da BeneÍiciária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

GúUSULA NoNA- Do PRAzo DE ENTREGA Do oBJETo

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com prazo para enkega dos objetos de até í0 (dez) dias

úteis, contados a partir da autoriza@o de Íornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega

não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classiflcado,

cabendo ao licitante inadimplente as sançoes previstas na legislação e neste edital.

cúUSULA DÉcIMA. Do LocAL DA ENTREGA

10.1. 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

10.1.1. Prédio da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara - Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, n" 222-
Cenko;
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10.1.2. Secretaria Municipalde Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo Íabricante.

10,3,0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para eÍeito de posterior veriÍlcação de sua

conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta.

10.4.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçoes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da Beneficiária da Ata, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

10.5,0s bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta)dias, contados do recebimento provisório,

após a veriÍicaçâo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

10.5,1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.6.0 recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não excluia responsabilidade da BeneÍiciária da Ata pelos

prejuÍzos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA LOGíSTICA REVERSA

11.1. A Beneficiária da Ata deverá realizar a logística reversa dos itens, de acordo com o Art.33, inciso Vl e

parágrafos 3o e 6o da Lei 12.30512010 (PolÍtica Nacional de Resíduos Sólidos) e da Lei n" 20.13212020,

efetuando a coleta e destinação do material descartado de acordo com as práticas de sustentabilidade ambiental

previstas em lei, sem qualquer ônus para o Município de Nova Santa Bárbara.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicada pela

Beneficiária da Ata.

12.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que kata o inciso ll do

arl.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 30, da Lei no 8.666, de '1993.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

12.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contríbuições incidentes, para Íins de retenção na Íonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçoes

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençâ0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

12.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas Íísicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alteraçoes posteriores.
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12.6. Caso a Beneflciária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Conkibuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal inÍormação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de 2017 .

12.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsávelpor

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS conespondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alÍquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl), Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota eÍetiva é de 2o/o. (Art, 21 , § 40, ll).

12.8, A falta de informação da alíquota no documento fiscal acanetará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu aft.21, § 40, V, da LCF no 123/2006.

12,9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

12.10. Caso durante a vigência da ata de regisko de preços a Beneficiária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao Íiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado,

12.11. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Conkibuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de anecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na Íorma discriminada no Art. 2'1, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS akavés do sistema PGDAS.

12.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federaln0 123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5,2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de2017,

12.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentar cópia

do oÍício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

12.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçâ0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a BeneÍlciária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

12,14, Persistindo a irregularidade, a BeneÍiciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Beneficiária
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da Ata a ampla defesa.

12.15, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

Íórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438

I = (TX) | = TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusulA DÉcrMA TERcETRA - Do coNTRoLE E FrscAlrzAçÃo 0a ExEcuçÃo
'13.1. 0s fiscais da Ata de Registro de Preços serão: Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira, Assessor

Jurídico e Aline Campos Gonçalves Almeida, Enfermeira Padrã0, nomeados pela portaria n" 7912023,

responsáveis por acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou deÍeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.2. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Beneficiária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçóes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art.70 da Leino 8.666, de 1993.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANçOES ADMINTSTRATIVAS

14.1, 0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Regisko de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

14.1.1. Advertência;

14.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Regisko de Preços;

14.1.3, Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçâ0, além do desconto do valor

conespondente ao fornecimento não realizado pela beneÍlciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

14.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licítação e de Íornecer à Adminiskação Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

14.2. En qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

LàA7
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14,3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

14,4, As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

14.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

14.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

í) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

15.1. A BeneÍiciária da Ata deve observat efazer observar, por seus Íornecedores e subconkatados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de conkatação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prátlca fraudulenta': a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execuçáo da alal

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo enke dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) deskuir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo Ílnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

15,2, Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa Íísica, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍlnidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

15.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a conhataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser Íinanciada, em parte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os
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documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata,

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DAS DtspostçoEs FtNAts

16.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N0 46/2023 e a proposta da empresa classiÍicada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes

pertinentes,

cúUSULA DÉcIMA SÉTMA. DO FORO

17.1.Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

17 .2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata,

Nova Santa Bárbara, 2311112023.

CLAUOEMIR VALERIO

^ 
Lôtuntha. tr!\. ,tlrà!.t: ) ú

isrr@tkr.llúaÉ @mre

Claudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382-0 SSP/PR

tulnôdod.tuDddd pd LU(§

LUCA S N OG U El RA if$fs.,;.*jâ:::fA:n,
CASTAG N A R O : 0 9 l'jd,.Li;LlÍ1ffiiiffi'#;,.

2s44gogt1 ãffiolffiXll*,,
D*t 20! I I 2r I t:551a {! Ú

Lucas Nogueira Castagnaro

Empresa: L N Castagnaro Ltda

CNPJ : 45.687.323/0001 -33

Beneficiária da Ata

EnÍermeira Padrão

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Assessor Jurídico

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o í30/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 46/2023 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222-Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n'4.039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.0 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n' 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federalno 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçoes posteriores, em Íace da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No

4612023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

suprimentos de inÍormática,parc suprir as necessidades das Secretarias Municipais, oferecido pela empresa L.

DE AB DANTAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 42.726.38810001-52, com endereço

à Avenida Governador Jorge Teixeira, 3981 Anexo 3 - CEP: 76803586 - Bairro: lndustrial, Porto Velho/RO, neste

ato representada pela Sra. Leivydeane de Almeida Barbosa Dantas, inscrita no CPF sob no.861,357,832-20,

RG n" 919527, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi classiflcada, observada as

especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constituiobjeto desta Ata o registro de preços para a eventual aquislção de suprimentos de informática,

para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o

Edital de Pregão EIetrônico N.' 46/2023, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se

obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01,

podendo até realizar licitação especÍfica para adquirir um ou maís itens, hipótese em que, em igualdade de

condiçoes, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada

no art. 70, do Decreto no 6,906/03.

cúusuLA SEGUNDA - ESpEcIFIcAçÃo D0 oBJETo E pREços REGrsrRADos

CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCN
3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do MunicÍpio de Nova

SantaBárbara. LDEAB ã-
DANTAS:427
263990001s2ffi#ilT.X,:-* I
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ITENS

Lote Item Descrição do
produto/serviço

Quantidade

LOTE:056
- Lote 056

I 1 0846 Pente De Memória

Capacidade Memória: 2 GB

Tipo: Ddr2 , Padrão: 800

Mhz, Características

Adicionais: Pente Unico

N

N 2GB

DDR2

800MHZ

44,99 269,94

TOTAL 269,94

Nova Santa B ârbara, P aranâ - E - E-mail - licita cao(0nsb.pr.go v. br - wwrv.nsb.pr.gov.br

3ódigo
io
rroduto
'serviÇo

de

medida

Preço

unitário

6,00
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GLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh

4.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

cúusuLA eutNTA. DA vALTDADE Dos pREços

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se moskando mais vantajosa paÍa a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos reÍeridos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazê)o através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenizaçâo de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla

deÍesa.

cúusuLA sExrA - Do CANGELAMENTo DA ATA DE REGlsrRo DE pREços

6,'1, A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: L DE A B :'o"
6,'1.1, Automaticamente: DANTAS
6.1.2. Por decurso de prazo de vigência; :4272639 it ^

8000152 ffi::'*,;*:*n
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2

Dotações

I

2023 370 lOe,OOr.O+.t22.0070.2006 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3.3.90.30.00,00 Do Exercício2023 770 lOS.OOr.tS.AS2.oo9o.2008 0

1700 loo.ooz.r z.eo 1.0210.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023

2023 1710 IOO.OOZ.rZ.eO1.O21O.2015 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 1720 IOO.OOZ.rZ.gO1.O21O.2015 104 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2023 1730 IOO.OOZ.t Z,SO 1.0210,2015 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 2370 IOO.OO+.rZ.SO5.O27O.2O1g

2s80 loo.oo+.r2.g05.0270.2019 103 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio2023

2023 2390 IOO.OO+.r2.S05.0270.2019 104 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

Do ExercÍcio2023 2860 lOe.OOr.tO.aO1.O33O.2O24 0 3.3.90.30.00.00

3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 2870 lOe.OOr.rO.SO1.0330.2024 303

2023 2880

loa.oor. 

r 0.a01.0330.2024 324 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores

324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 2880 lOa.OOt.10.301.0330.2024

2023 31 60

loa.ooz. 

r o. so 1 .o3so.2oz7 494 3.3,90.39.00.00 De Exercícios

Anteriores

Do ExercÍcio2023 3160 IOA.OOZ.rO.SO1.O3IO.2O27 494 3.3.90.39.00.00

2023 3350 lOg.OOr.Oa.Z+4.0380.2030 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3780 lOg.OOZ.OO.Z+4.0400.2035 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3790

los.ooz.oa.z+4.0400.2035

705 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores

2023 3790 lOg.OOZ.OA.Z+4.0400.2035 705 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3820

los.ooz.oa.z+4.04oo.203s

741 3.3.90.30.00.00 De ExercÍcios

Anteriores

2023 3820 lOg.OOZ.Os.Z+4.0400,2035 741 3,3.90.30.00,00 Do Exercício
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6.1.3. Quando não restarem Íornecedores registrados;

6.1.4, Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e

ampla deÍesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos Íortuitos ou de

força maior;

6.1.6, 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8, Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.'1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.1 .1 0. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.'l 1. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de

Regisko de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cLÁusuLA sÉtua- DAS oBRrcAçóES DA BENEFTcTÁRn DA ATA

7.1, A Beneficiária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍlcações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e p,azo de garantia ou validade;

7.1 .2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de DeÍesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou deÍeitos;

7.1.4. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Regisko de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigldas na licitaçâo;

cúusulA orrAvA - oBRrcAçoES Do oRGÃo GERENCTADoR

8.1. São obrigações do Orgão Gerenciador:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

TiLz
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8.1.2, VeriÍicar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar à BeneÍiciária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8.1,4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

Íorma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da BeneÍiciária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.'1, A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com pêzoparu entrega dos objetos de até 10 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega

não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classiÍicado,

cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

1 0.1 . 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

10.1.1. Prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222-
Cenko;

10.1.2. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10.2. No caso de produtos perecíveis, o Wazo de validade na data da enkega não poderá ser inferior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

10.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e Íiscalização da Ata de Regisko de Preços, para efeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especiÍlcações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

10.4.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da Beneficiária da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.5. 0s bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta)dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

10.5.1 . Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo,

10,6. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluia responsabilidade da BeneÍiciária da Ata pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.
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cúusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DA LocísncA REVERSA

11.1. A Beneficiária da Ata deverá realizar a logística reversa dos itens, de acordo com o Art.33, inciso Vl e

parágrafos 3o e 6o da Lei 12.30512010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e da Lei n' 20.13212020,

efetuando a coleta e destinação do material descartado de acordo com as práticas de sustentabilidade ambiental

previstas em lei, sem qualquer ônus para o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara,

cúusul.I DÉcIMA SEGUNDA- Do PAGAMENTO

12.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta)dias, contados a partirdo recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicada pela

BeneÍlciária da Ata.

12.2. Os pagamentos deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que kata o inciso ll do

arl.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão serefetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

12.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 'lo,§60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal n0 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

12.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.

12.6. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal inÍormação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 1 
o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .

12.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsávelpor

informar, no documento Ílscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva $rt. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alÍquota efetiva é de 2%. (Art. 21, § 40, ll).

12.8. Afalta de informação da alíquota no documento Íiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alÍquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 123/2006.

12.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnÍormada isenfio, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

12.10. Caso durante a vigência da ata de regisho de preços a Beneficiária realize mudança de regime tributário,
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a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

12,11, Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de anecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar n0 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

12.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na Íorma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art, 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de 2017.

12.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

12.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a BeneÍlciária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

12.14. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla defesa.

12.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BeneÍiciária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

Íórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

g= (TX) l=
(6/100) l=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365
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cúusuLA oÉcun TERcETRA - Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo ol exrcuçÃo
13.1. Os fiscais da Ata de Registro de Preços serão: Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira, Assessor

Jurídico e Aline Campos Gonçalves Almeida, Enfermeira Padrã0, nomeados pela portaria n" 7912023,

responsáveis por acompanhar a enkega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que Íor necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis,

13.2. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Beneficiária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei n0 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

14.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

14.1.1. Advertência;

14.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

14.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de Íornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

14.2. En qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

14.3, A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

14.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

14.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais san@es cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

14.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

í) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.
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cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
15.1. A Beneficiária da Ata deve observar eÍazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçoes Íalsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

15.2. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

15.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçãopara a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuu DÉoMA sExrA - DAS DrsposrçoEs FrNArs

16.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 46/2023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8,666/1993 e demais legislações

pertinentes.

cúUSULA DÉcIMA SÉflMA. Do FoRo
17.1.Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0,

17.2.E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada
pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 2311112023.

I ir
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I
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CLAUOEMIR VALERIO

@remro

Claudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039

LDEAB
DANTA3:427

880001 52
aulordalte deumnlo

13:16:57{3'm'
Vêdo:12,1,3

Assessor Jurídico

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Leivydeane de Almeida Barbosa Dantas

Empresa: L. de Ab Dantas

CNP J: 42.7 26,388/0001 -52

Beneficiária da Ata

Enfermeira Padrão

Fiscal da ata - Portaria n'7912023
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇo N,0131/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 46/2023. PMNSB

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95,561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Va!ério, brasileiro,

casado, portador do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipaln0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federalno 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçoes posteriores, em Íace da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N'

4612023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

suprimentos de inÍormática, pata suprir as necessidades das Secretarias Municipais, oferecido pela empresa

SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob n0.43.299.151/0001-03, com endereço à Rua Cuba, 1454 - CEP: 87023490 - Baino: Jardim Novo Oasis,

Maringá/PR, neste ato representada pelo Sr. Andre Marcelino de Oliveira, inscrito no CPF sob n0.025,817.199-

58, RG n" 6.484.002-9, doravante denominado Beneficiária da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as

especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçóes abaixo

estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constituiobjeto desta Ata o registro de preços para a eventual aquisição de suprimentos de informática,

para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especiÍicado no ANEXO 01, que integra o

Edital de Pregão EIetrônico N.' 46/2023, independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se

obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01,

podendo alé realizar licitação especíÍlca para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de

condiçóes, o beneficiário do registro terá preÍerência, nos termos do art. 15, § 40, da Lein0 8.666/93, reaÍirmada

no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA - ESpEcrFrcAçÃo Do oBJETo E pREços REGrsrRADos

ITENS

LOTE:020
- Lote 020

1 1 0887 Cartucho Toner lmpressora

Brother Referência

Cartucho:Tn-3472 Tipo
Cartucho: Original , Cor:

Preta

PREMIUM UN 50,00 34 90 1.745,00

LOTE:029
- Lote 029

1 1 0882 Cartucho Toner I mpressora

Hp Tipo Cartucho: Original

, Cor: Preta Referência

Cartucho 3: Cf258a

PREMIUM UN 35,00 00112 3.920,00

TOTAL 5.665,00
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CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCA

3.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eÍlcácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova

Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO OnçruUeNTÁRA

4,1, As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

CLÁUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS

5.1, A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa paru a Administraçáo Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art, 57, § 4o da Lei 8.666/93 e AÍ. 4 do Decreto no 6.906/03,

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos reÍeridos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneflciária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

2

0 3.3.90.30.00,00 Do Exercício2023 370 03.00 1 .04.122.007 0.2006

2023 770 05.001 .'1 5.452,0090.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 1 700 06.002. 1 2.36 1.0210.2015 U 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 1710 06.002. 1 2.36 1 .0210.2015 103 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 1720 06. 002. 1 2.36 1 .0210.2015

2023 1 730 06.002. 1 2. 36 1 .0210.201 5 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 2370 06.004. 1 2. 36 5,027 0.2019 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 2380 06.004. 1 2. 36 5.027 0.2019 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

104 3.3.90.30,00.00 Do Exercício2023 2390 06.004. 1 2.36 5.027 0.2019

2023 2860 08.00 1 . 1 0,30'1 .0330.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 2870 08.001 . 1 0.301.0330.2024 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 2880 08.001 . 1 0.301 .0330.2024 324 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores

2023 2880 08. 00 1 . 1 0.301 .0330.2024 324 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2023 6031 08.002. 1 0. 30 1 .0350.2027 494 3.3.90,39.00.00 De Exercícios

Anteriores

2023 31 60 08. 002, 1 0, 30 1,0350.2027 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

0 3.3,90.30.00.00 Do Exercício2023 3350 09.001 .08.244.0380.2030

2023 3780 09.002.08.244. 0400.2035 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

De Exercícios

Anteriores

2023 3790 09.002.08,244,0400.2035 705 3.3,90.30.00.00

705 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 3790 09. 002.08,244,0400,2035

De Exercícios

Anteriores

2023 3820 09.002.08.244.0400.2035 74 1 3.3.90.30.00.00

2023 3820 09.002.08.244.0400.2035 741 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
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clÁusuu sExrA. Do cANcELAMENTo DA ATA DE REcrsrRo DE pREços

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1,1, Automaticamente:

6.1.2.P0r decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem Íornecedores registrados;

6.1,4, Pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1,5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em Íunção da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compoem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. Por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatórlo;

6.1.10. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.1'1. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6. 1 .1 3. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cLÁusuLA sÉrm - DAS oBRtcAçoES DA BENEFTcÉRn DA ATA

7.1. A BeneÍiciáriada Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Ílscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e Wazo de garantia ou validade;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicarao Orgão Gerenciador, no prazo máximode 24 (vinte e quatro)horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

J
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cLÁusuLA otTAvA - oBRTGAçÕES DO ORGÃO GERENCIADoR

8.1. São obrigações do Orgão Gerenciador:

8.1.'1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificaçóes constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar à BeneÍiciária da Ata, por escrito, sobre impeíeiçóes, falhas ou inegularidades veriÍlcadas no

objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;

8.'1,4. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Beneficiária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8,1.5. Efetuar o pagamento à BeneÍlciária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela BeneÍiciária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em deconência de ato da BeneÍiciária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA- DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com ptazo pa'a entrega dos objetos de até 10 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega

náo seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classiÍicado,

cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

GLÁUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

1 0.1 . 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

10.1,1. Prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, n" 222-
Centro;

10.1.2. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10.1 .3. Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, n" 512 - Centro;

10.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inÍerior a80%
(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo Íabricante.

10.3.0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e flscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

10.4.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em pade, quando em desacordo com as especiÍicaçoes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da Beneficiária da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

'10.5.0s bens seráo recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta)dias, contados do recebimento provisório,

após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

4
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circunstanciado,

1 0.5.1 . Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.6, 0 recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não excluia responsabilidade da BeneÍiciária da Ata pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA LOGíSTICA REVERSA

11.1. A BeneÍiciária da Ata deverá realizar a logística reversa dos itens, de acordo com o Art. 33, inciso Vl e

parágrafos 3' e 6' da Lei 12.30512010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e da Lei n' 20.13212020,

efetuando a coleta e destinação do material descartado de acordo com as práticas de sustentabilidade ambiental

previstas em lei, sem qualquer ônus para o Município de Nova Santa Bárbara.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneficiária da Ata.

12.2.Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lldo
at.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão serefetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art.50, § 30, da Leino 8,666, de 1993.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

12.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para Íins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1,234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

12.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.

12.6. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Uniflcado de Anecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

noArtigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federalno.765, de 02 de agosto de2017.

12.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

inÍormar, no documento Ílscal, a alÍquota de incidência do ISS conespondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota eÍetiva (Art.21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2%. (Atl.21, § 40, ll).

12.8. A Íalta de inÍormação da alíquota no documento Íiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

5
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n012312006 em seu ai.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

12.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

12.10. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a BeneÍiciária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao Ílscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

12.11. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadaçâo de Tributos e

ContribuiçÕes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a Íorma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alÍnea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

LeiComplementarn0 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentardocumento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

12,12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na Íorma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal n0'123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

12.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

12.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação flnanceira pendente,

deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a BeneÍiciária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador,

12,14. Persistindo a irregularidade, a BeneÍiciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Beneflciária

da Ata a ampla defesa.

12.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BeneÍiciária da Ata não tenha concorrido, de

alguma Íorma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
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| = índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438

I = (TX) | = TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

cLÁusuLA oÉcrttm TERcETRA- Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo ol ExEcuçÃo
í3.1. 0s Ílscais da Ata de Registro de Preços serão: Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira, Assessor

JurÍdico, Weverton Trindade, Ajudante Geral, Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal Edson

Gonçalves Palhano, Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição

Kasecker, Lucinéia Quintino Mendes, Diretora do Centro Municipal de Educação lnÍantil Noemia Bittencourt ,

Natália Rodrigues da Cunha, Chefe de Divisão de Almoxarifado, Aline Campos Gonçalves Almeida,

Enfermeira Padrã0, Thainá de Oliveira Rocha, Chefe da Divisão do CRAS, Ana Paula Valerio Gomes,

Assistente Social e Priscylla Miuki Takao, Psicóloga, nomeados pela portaria n" 7912023, responsáveis por

acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que Íor necessário à regularização de Íalhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Beneficiária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conÍormidade com o art.70 da Leino 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANçoES ADMINISTRATIVAS

14.1. O descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

14.1.1. Advertência;

14,1,2, Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 'l.o colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneÍlciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

14.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

14.2.En qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íornecedor o contraditório e ampla

defesa.

14.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

14.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

14,5 As penalidades serão aplicadas sem preju2o das demais sanções cabÍveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8,666/93 e alterações.

14.6. Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos
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a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

í) acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

MunicÍpio,

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
15.1, A Beneflciária da Ata deve observar efazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegaçoes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

15.2. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

15,3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáopara a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser Ílnanciada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ala e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA. DAS DrsposrçoEs FtNArs

16.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 46/2023 e a proposta da empresa classiÍicada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.
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CLAUOEMIR VALERIO

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4,039.382-0 SSP/PR
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André Marcelino de Oliveira

Empresa: Supriprime Suprimentos de lnÍormática Ltda

CNPJ: 43.299. 1 51 /0001 -03

BeneÍiciária da Ata

L12"1

ESTADO DO PARANA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTMA. DO FORO

17.1.Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

17 .2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, 0rgão Gerenciador e a beneÍlciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 2311112023.

ANDRE MARCELI
DE OLIVEIRA:
02581719958

Assessor Jurídico

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Enfermeira Padrão

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Thainá Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023
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Assistente Social

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Priscylla Takao

Psicóloga

Fiscalda ata - Portaria n'7912023

ANDRE IVARCELINO
OLIVEIRA:02581719

poTANDRE MARCELINO OE OLIVEIRA:02581719958
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

Al, OU=AC ONLINE RFB v5, OU=AR ONLINE SUL,
OU=146955'l 70001 57, CN=ANORE MARCELINO DE

71 9958
sou o autor deste documento

15:45:09
Versáo: I 3 0
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ATA DE REGISTRO DE PREço N.o í3212023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 46/2023 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222- Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No

3,555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federaln0 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N'

4612023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

suprimentos de informática, paru suprir as necessidades das Secretarias Municipais, oferecido pela empresa

PAGNAN & BACHES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0.20.953.739/0001-25,

com endereço à Rua Maravilha,215 - CEP: 85601359 - Bairro: São Cristóvão, Francisco Beltrão/PR, neste ato

representada pela Sra. Elenice Pagnan Baches, inscrita no CPF sob n0.043.226.98948, RG n' 10.021.637-0,

doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as especificações, os

preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1,1. Constituiobjeto desta Ata o registro de preços para a eventual aquisição de suprimentos de informática,

para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especiÍicado no ANEXO 01, que integra o

Edital de Pregão Etetrônico N." 46/2023, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se

obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01,

podendo alé realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de

condições, o beneficiário do regisko terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada

no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúusuLA sEcuNDA- ESpEcrFrcAçÃo D0 oBJETo E pREços REGtsrRADos

ITENS

produto

/serviço

medida

LOTE:012
- Lote 012

1 1 0895 Cabo Audio E Vídeo Material

Condutor: Cobre Material

Cobertura: Pvc , Conectores: P2-

P10 , Resistência Ôhmica

Máxima: 75 Ohms

lmportado
P2tP10
1,8 Mts

MTS 12,00 36,99 443,88

LOTE:040
- Lote 040

1 1 0843 Espiraduto Material: Plástico ,

Diâmetro: 1 POL, Cor:Preta
Características Adicionais :

Permite A Saída Da Fiação Em

Qualquer Ponto Feixe , Modelor

Spiraduto , Tipo: Flexível

lmportado
12Mmx1,

1Mm Pt

1,5M

UN 21,00 29,09 610,89
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CLAÚSULA TERCEIRA. DA VlGÊNCN

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12ldozel meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova

Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO OnçAmeNTÁRA

4.1. As despesas decorrentes desta ata conerão por conta da dotação orçamentária:

lt30

LOTE:047
- Lote 047

1 1 0840 lsolante Térmico Aspecto Físico:

Pasta , Aplicação: lnformática,

Características Ad icionais :

Conduticidade Térmica 2 WMk ,

Formato: Pote, Material: Silicone

Alto Peso Molecular. Pote 50 G

IMPLAST

EC sOG

UN 2,00 33,00 66,00

LOTE:048
- Lote 048

1 1 0839 lsolante Térmico Aspecto Físico:

Pasta , Aplicação: Processador ,

Características Adicionais :

Condutividade Térmica mÍnimo

9.24wlM,oc/Temperatura 0-200,
Formato: Seringa De 5 Gramas ,

Material: Prata

IMPLAST

EC 5G

BLISTER

UN 5,00 79,56 397,80

TOTAL 1.518,57

2023 370 lOg,OOr .04,122.0070.2006 o F.3.eo.3o.oo.oo Do Exercício

Do Exercício2023 770 lOS,OOr.tS.+S2.0090.2008 o ls.e.eo.3o.oo.oo
2023 1700 loo.ooz.rz.go1.o21o.2o15 o ls.g.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2023 1710 IOO.OOZ.rZ.gO1.O21O.2O15 103 lS.g.go.so,oo.oo Do Exercício

2023 1720 IOO.OOZ.rZ.SO1.0210.2015 104 lS.e.SO.aO.OO.OO Do Exercício

2023 1730 IOO.OOZ.rZ.SO1.O21O.2O15 107 IS.S.SO.SO,OO.OO Do Exercício

2023 2370 IOO.OO+.t2.s05.0270.2019 o ls.s.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2023 2380 IOO.OO+.t2.e05.0270.2019 103 lS.S.gO.gO.OO.OO Do Exercício

2023 2390 IOO.OO+,r2.S05.0270.2019 104 IS.S.OO.SO.OO.OO Do Exercício

2023 2860 lOa.OOr,10,301.0330.2024 o ls.s.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2023 2870 lOs.OOr.rO.SO1.O33O.2O24 303 lS.a.SO.SO,OO.OO Do Exercício

2023 2880

loa.oo 

r . t o.so 1 .0330.2024 .3.90.30.00.00324

t'
De Exercícios

Anteriores

2023 2880 lOs.OOr.rO.gO1.O33O.2O24 324 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2023 31 60

loa,ooz. 

r o. eo 1 .o3so.2o2t 494

ls.s.so.ss,oo.oo

De Exercícios

Anteriores

2023 3160 lOa.OOZ.rO.SO1.O35O.2O27 4e4 la.e.go,sg,oo.oo Do Exercício

2023 3350 lOg.OOr.Os.Z+4.0380.2030 o l3.3.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2023 3780 lOS.OOZ.Oa,Z+4.0400.2035 o lo.s,9o.3o.oo.oo Do Exercício

2023 3790 .244.0400.2035

los.ooz.oa

705

ls.s 

so,so.oo.oo De Exercícios

Anteriores

2023 3790 IOS.OOZ.OA.Z+4.0400.2035 705 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2
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1", los,ooz.oa.z+4.0400.2035

V41 lg.s.go.so.oo.oo lDe Exercícios

I I lAnteriores

Fa1 F 3.9o.3o.oo.oo lDo Exercílsazo los.ooz.oe.z+4.o4oo.203s cr0

cúusuu eurNTA - DA vALIDADE Dos pREços

5,1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03.

Durante o Wazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla

deÍesa.

cúusuLA sExrA - D0 CANGELAMENTo DA ATA DE REGlsrRo DE PREçoS

6,1, A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6,1.1. Automaticamente:

6,1.2, Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem Íornecedores registrados;

6.1.4, Pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público.0 Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específic0, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequÍvel em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido,

6,1,7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1,9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.1 .1 0. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.11, Não cumprir as obrigaçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.'13, Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condiçóes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedídos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem ao regisko de preços.

cúusuue sÉTIMA- DAS oBRtGAçoES DA BENEFIc!ÁRIA DA ATA
7.1. A Beneficiária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do objeto

e, ainda:

a
J
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7.1,1, Efetuara entrega do objeto em peíeitas condições, conÍorme especificações, prazo e localconstantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações

reÍerentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de DeÍesa do Consumidor (Leino 8,078, de 1990);

7.1.3, Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7,1.4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7,1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

cLÁusuLA orrAvA - oBRrcAçÕES D0 óncÃo cERENcIADoR

8,1. São obrigaçoes do Órgão Gerenciador:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo Ílxado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8,1.3. Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8.1.4, Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da BeneÍiciária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela BeneÍlciária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da BeneÍiciária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúuSuu NONA- DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETo

9,1, A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com prazoparu entrega dos objetos de até 10 (dez) dias

úteis, contados a partlr da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega

não seja eÍetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado,

cabendo ao licitante inadimplente as sançÕes previstas na legislação e neste edital,

CLÁUSULA DÉGIMA. Do LocAL DA ENTREGA

1 0.1 . 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

10.1.'1, Prédio da Prefeitura Municipalde Nova Santa Báóara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222-
Cenko;
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10.1.2. Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro;

10.1.3. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10.1.4. Secretaria Municipal de Assistência Social- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 512- Centro;

10.1.5. Centro Municipal de Educaçã0, lnÍantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: Walfredo Bittencourt de

Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

10.1.6. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua:WalÍredo Bittencourt de Moraes no 735, - Jardim Alto

da Boa Vista;

10.1.7. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 760, - Jardim

Alto da Boa Vista;

10.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da enkega não poderá ser inferior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

10.3.0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da Ata de Regisko de Preços, para efeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especiflcações constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta.

10.4.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçoes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da Beneficiária da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.5. 0s bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta)dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

1 0.5,1 . Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.6.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto nâo excluia responsabilidade da Beneficiária da Ata pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA LoGíSTIcA REvERSA

11.1. A Beneficiária da Ata deverá realizar a logística reversa dos itens, de acordo com o Art, 33, inciso Vl e

parágrafos 3o e 6o da Lei 12.30512010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e da Lei n' 20.13212020,

efetuando a coleta e destinação do material descartado de acordo com as práticas de sustentabilidade ambiental

previstas em lei, sem qualquer ônus para o Município de Nova Santa Bárbara.
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GLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - Do PAGAMENTo

12.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partirdo recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneficiária da Ata.

12.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

art.24 da 1ei8.666, de 1993, deverão sereÍetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de
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Regularidade do FGTS - CRF.

12.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alÍquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual conespondente à natureza do bem ou serviç0.

12.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na Íonte os pagamentos realizados a pessoas fÍsicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234,de '11 de janeiro de2012,e
alteraçoes posteriores.

12.6. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e

Conkibuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de2017.

12.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art, 21, § 40, Vl), Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota eÍetiva é de 20/o. (Art. 21 , § 40, ll).

12.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

12.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS, lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

12.10. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a Beneficiária realize mudanp de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

12.11. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e

Conkibuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar

na Nota Fiscal/Fatura a Íorma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na Íorma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alÍnea a, da Lei Complementar n0

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art, 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

12.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo as exceçoes previstas no §50
-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.
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12.12,1, Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da oconência da situação de vedaçã0.

12.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Ílcará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

12.14. Persistindo a irregularidade, a BeneÍlciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à BeneÍiciária

da Ata a ampla deÍesa,

'12.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438

I = (TX) | = TX = Percentual da taxa anual = 6%

cúusum DÉctMA TERcETRA - Do coNTRoLE E FtscALrzAçÃo ol ExEcuçÃo
13,1. 0s fiscais da Ata de Registro de Preços serão: Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira, Assessor

Jurídico, Weverton Trindade, Ajudante Geral, Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal Edson

Gonçalves Palhano, Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição

Kasecker, Aline Campos Gonçalves Almeida, Enfermeira Padrã0, Thainá de Oliveira Rocha, Chefe da

Divisão do CRAS, Ana Paula Valerio Gomes, Assistente Social e Priscylla Miuki Takao, Psicóloga, nomeados

pela portaria n" 7912023, responsáveis por acompanhar a enkega dos bens, anotando em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que Íor necessário à regularização de Íalhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.2, A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍlciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impeíeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei no 8.666, de 1993.
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cúusuu oÉctul QUARTA - DAS slruçÕes ADMlNlsrRATlvAs

14.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

14.1.1. Advertência;

14.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1 .0 colocada do

item em assinar a Ata de Regisko de Preços;

14.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez porcento), incidentes sobre o valorestimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

14.1,4, Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Adminiskação Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

14.2.En qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

14.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

14.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍlciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

14.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuÍzo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

14,6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicaçÕes substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA- DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
15.1. A BeneÍiciária da Ata deve observar eÍazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçâo da ata;

b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações Íalsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0,

15,2, Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo flnanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

15.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáopara a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser Íinanciada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DAS DrsposrçóEs FrNArs

16.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N0 46/2023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

cúUSULA DÉcIMA sÉnun. Do FoRo
17.1.tica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

17.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneÍicíária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 2311112023.

CLÁUOEMIR VALERIO

^r..t,rri*.^{ 
J,rr,4r{}r{+k-»lir}.f

àryrryÊ',.dnúÍ{!FJ @rrrrro

Glaudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4,039.382-0 SSP/PR

Do(umento assinado digitàlmente

ELÚ{rcE PA6MN 8ACHES
Data: 23/I1,í2023 14:31:{5-030O
Veíiíique €m https:/,rvalidàr.iti,gov.br

Elenice Pagnan Baches

Empresa: Pagnan & Baches Ltda

CNPJ: 20.953.739/0001 -25

Beneficiária da Ata
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Fiscal da ata - n'7912023

dade

Ajudante

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Edina do da Silva

Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Assessor Jurídico

n

Enfermeira Padrão

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Thainá de Oliveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023
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Assistente Social

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Priscylla

Psicóloga

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N.' 133/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N'46/2023 - PMNSB

O MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurÍdica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.56'1.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourl de Moraes, 222-Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Va!ério, brasileiro,

casado, portador do RG n'4.039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-'10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n.o 10.520/2002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipaln" 04'l/2009 e, no que couber, a LeiFederalno 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classiÍlcação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N'

4612023, homologada pelo PreÍeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

suprimentos de informática, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, oÍerecido pela empresa S0

BATERIAS COMERCIO DE BATERIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

36.469.27510001-16, com endereço à Rua Peru,730 D, Apt 205, Edif Residencial Rivera - CEP: 89805182 -

Bairro: Lider, Chapecó/SC, neste ato representada pelo Sr. Rafael Schneider Dutra, inscrito no CPF sob no.

054.836.349-85, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as

especificaçoes, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo

estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constituiobjeto destaAta o registro de preços para a eventualaquisição de suprimentos de informática,

para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o

Edital de Pregão Etetrônico N.o 46/2023, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador nâo se

obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEX0 01,

podendo alé realizar licitação especiÍica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de

condições, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada

no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA- EspEcrFrcAçÃo D0 oBJET E pREços REctsrRADos

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNGIA

3.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova

I

ITENS

Código
do
produto/

serviço

LOTE:009
- Lote 009

1 0859 Bateria Recanegável Tipo:

Selada Vrla(Reguladas Por

Válvulas) Duração Carga: 20

H, Uso: Nobreak, Sistema

Eletroquímico: Chumbo-

Acido , Tensão Nominal: 12

V, Capacidade Nominal: 7 A

ups/freedo

m12vl ah

33,00 74,00 2.442,00

TOTAL 2.442,00

Item Quantidade

1 UN
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Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO OnçlUeNTÁRrA
4,1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

cúusulA eutNTA. DA VALIDADE Dos pREços

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa pa,a a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa,

cLÁusuLA sExTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

2

2023 370 lOS.OOr.O+.r22.0070.2006 o F.3.eo.3o.oo,oo Do Exercício

2023 770 lOS.OOr.rS.+S2.0090.2008 o l3.3.eo.3o.oo,oo Do Exercício

2023 1700 loo.ooz. r z.so 1.0210.2015 o ls.s.eo.3o.oo.oo Do ExercÍcio

103 lg.s.go.so.oo.oo Do ExercÍcio2023 1710 IOO.OOZ.rZ.SO1.O21O.2015

2023 1720 lOO.OOZ.rZ.sO1.O21O.2015 104 le.s.go.so.oo.oo Do Exercício

1730 IOO.OOZ.rZ.eO1.0210.2015 107 lS,S,gO,3O.OO.OO Do Exercício2023

2023 2370 IOO.OO+.r2.a05.0270.2019 o li.s.eo.3o.oo.oo Do ExercÍcio

2023 2380 IOO.OO+,rZ.SO5.O27O.2O1g 103 le.s.so,so,oo.oo Do Exercício

2023 2390 IOO.OO+.rZ,aO5,O27O.2O1s 104 le.s.so.so,oo.oo Do Exercício

Do Exercício2023 2860 lOa.OOr.rO.SO1.O33O.2024 o p,3.eo.3o.oo,oo

2870 lOa,OOr, r O.SO 1.0330.2024 303 ls,s,go,so.oo.oo Do Exercício2023

2023 2880

loa. 

oo r . r o,so 1 .0330.2024 324

le.s.so.so.oo.oo

De Exercícios

Anteriores

2023 2880 lOs.OOr.rO.sO1.O33O.2024 324 lS,S.gO,SO.OO,OO Do ExercÍcio

De Exercícios

Anteriores

2023 31 60

loa. 

ooz. r o. s o i .o3so.2oz7 494 ,3.90.39.00,00

t'
2023 3160 lOg.OOZ.tO.gO1.O35O.2027 494 la,r.go.gg.oo,oo Do Exercício

2023 3350 lOg.OOr.OA.Z+4.0380.2030 o 13.3.90.3o,oo.oo Do Exercício

2023 3780 lOg.OOZ.Og,Z+4.0400.2035 o F.3.eo.3o,oo.oo Do Exercício

2023 3790 9.002.08.244, 0400, 2035

t'
.3.90.30.00.00705

t'
De Exercícios

Anteriores

2023 3790 IOS.OOZ.OA.Z+4.0400.2035 705 la.s.so.so.oo.oo Do Exercício

2023 9.002.08.244. 040 0. 20 3 53820

t'
741 .3,90,30,00.00

t'
De ExercÍcios

Anteriores

2023 3820 IOS.OOZ.OA.Z+4.0400.2035 741 IS.S,SO.SO.OO,OO Do ExercÍcio

)otações
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6.1. 1. Automaticamente:

6.1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem fornecedores registrados;

6.1.4. Pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especÍÍico, assegurado o contraditório e

ampla deÍesa:

A pedido, quando:

6.1,5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razôes do pedido,

6.'1.7. Por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6,1.9, Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.1 . 1 0. Por razoes de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

6.1.11. Não cumpriras obrigaçóes deconentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Nâo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CLÁUSULA SÉTMA. DAS OBRIGAçÔES DA BENEFICIÁRA DA ATA

7.1. A Beneficiária da Ata deve cumprir todas as obrigaçoes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçoes, prazo e localconstantes no

Termo de ReÍerência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, Íabricante, modelo, procedência e Wazo de garantia ou validade;

7,1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de DeÍesa do Consumidor (Leino 8,078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicarao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1,5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

cLÁusuLA oTTAVA - oBRrcAçôES Do oRGÃo GERENcTADoR

8.1. São obrigações do Orgão Gerenciador:

3
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8.1 . 1 . Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1,2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍicaçÕes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deflnitivo;

8.1.3. Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre impeíeições, falhas ou inegularidades veriflcadas no

objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou conigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Beneficiária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8.1.5, EÍetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da BeneÍiciária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NoNA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.'1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, com Vazoparu entrega dos objetos de até 10 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorizaçâo de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega

não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o proximo fornecedor classificado,

cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1. Os produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

10.1.1. Prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222-
Centro;

10.1.2. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10.1.3. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua:Walfredo Bittencourt de Moraes n0 735, - Jardim Alto

da Boa Vista;

10.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

10.3. 0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e Íiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

10.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da BeneÍiciária da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10,5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

10.5.1. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íixado,

4
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reputar-s+á como realizada, consumando-se o recebimento deflnitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto náo exclui a responsabilidade da Beneficiária da Ata pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços,

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA LOGíSTICA REVERSA

11.'1. A BeneÍlciária da Ata deverá realizar a logÍstica reversa dos itens, de acordo com o Art,33, inciso Vl e

parágrafos 3o e 6o da Lei 12.30512010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e da Lei n" 20.13212020,

eÍetuando a coleta e destinação do material descartado de acordo com as práticas de sustentabilídade ambiental

previstas em lei, sem qualquer ônus para o Município de Nova Santa Bárbara.

CLÁUSULA OÉcIIvII SEGUNDA- DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneficiária da Ata.

12.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

ad..24 da 1ei8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF,

12.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alÍquota

correspondente e demais contribuiçoes incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

12,5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas fÍsicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstruçáo Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alteraçoes posteriores.

12.6. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conÍorme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0, 765, de 02 de agosto de 2017.

12.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva éde2o/0.6n.21, § 40, ll).

12.8. Afalta de informação da alíquota no documento fiscal acarrelarâ, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu art.21, § 40, V, da LCF n012312006.

12.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

5
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respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

12,10, Caso durante a vigência da ata de registro de preços a Beneficiária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao orgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

12.11. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a Íorma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

LeiComplementarno 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentardocumento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS,

12.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art.17, inciso Xll, da Lei Federa! n0 123/2006, salvo as exceçoes previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar n0 12312006, conforme estabelecido no item 5.2, do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017 .

12.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentar cópia

do oÍício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

12.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçá0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras, Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se.á após a comprovação

da regularizaçâo da situaçã0, não acanetando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

12.14, Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla deÍesa.

12.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma Íorma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação flnanceira = 0,00016438, assim apurado:

6
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1= (TX) l=
(6 / 100 ) l= 0,000'16438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo ol ExEcuçÃo
13.1. 0s Ílscais da Ata de Registro de Preços serão: Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira, Assessor

JurÍdico, Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, Aline Campos

Gonçalves Almeida, Enfermeira Padrã0, nomeados pela portaria n' 7912023, responsáveis por acompanhar a

entrega dos bens, anotando em regisho próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

13.2. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍlciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impeíeiçóes técnicas ou vícios

redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conÍormidade com o art.70 da Lei no 8,666, de 1993.

cLÁusuLA oÉcrMl QUARTA - DAS SANçoES ADMTNTSTRATTVAS

14.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

14.1.1. Advertência;

14.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento)sobre o valor estimado totalda ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de'10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao Íornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

14.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

14.2.Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

14.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de oukas, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

14.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneflciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

14.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuÍzo das demais sançôes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações,

14.6. Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;
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f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) akasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

MunicÍpio,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

15,1. A Beneficiária da Ata deve observar elazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a ÍalsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegaçoes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

15.2. Na hipotese de flnanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

15.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cLÁusuLA DÉcrMA sEXTA - DAS DrsposçóEs FtNArs

16.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 46/2023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

CLÁUSULA DECIMA SÉIMA. DO FORO

17.1.Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jeronimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

17 .2. E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo
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acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 2311112023.

CLÂUDEMIR VALERIO

@s:erm

Claudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR

SO BATERIAS Assinado de forma digitat por so

COMERCIO DE BATERIAS coMERclo DE

BATERTA5 B:l::ii:jl3§fr:e,,s000'i16
LTD A:36469275000 1 1 6 -03'oo'

Rafael Schneider Dutra

Empresa: So Baterias Comercio de Baterias Ltda

CNPJ: 36.469 .27 510001-16

Beneficiária da Ata

Silva

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscalda ata - Portaria n'7912023

Assessor Jurídico

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

dro.

Enfermeira Padrão

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023
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ATA DE REGTSTRO DE PREço N.o 134/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N'46/2023 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95,561.080/000'l-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222-Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Glaudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.0 12312006 e n"

14712014, Lei Federal n.0 10.520/2002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8,666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçoes posteriores, em Íace da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔN|CO N'

4612023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para evenlual aquisição de

suprimentos de informática, parc suprir as necessidades das Secretarias Municipais, oferecido pela empresa

MEIRE RODRIGUES DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0, 11,394.628/0001-

35, com endereço à Rua Jaco, 137 - CEP: 06402210 - Baino: Jardim São Pedro, Barueri/SP, neste ato

representada pela Sra. Meire Rodrigues da Silva, inscrita no CPF sob n0. 327.007.628-27, RG n" 301568200,

doravante denominado Beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especiÍicações, os

preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçóes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constituiobjeto desta Ata o registro de preços para a eventual aquisição de suprimentos de informática,

para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o

Edital de Pregão Eletrônico N." 46/2023, independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se

obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01,

podendo até realizar licitação especíÍica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de

condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada

no art. 70, do Decreto no 6.906/03,

cúusulA sEcuNDA - ESpEoncAçÃo D0 oBJETo E PREços REclsrRADos

ITENS

Item

/serviço

Unidade

de

medida

LOTE:043
- Lote 043

1 10872 Fone Ouvido lmpedância: 32

OHM Freqüência: 20 A 20.000

HZ, Comprimento Fio: 1,80 M,

Tipo Fone:

Headphone/Dinâmico,

Características Adicionais:

Com Espuma, Haste Ajustável

E Ajuste Em Torno Da ,

Sensibilidade: 101 +Ê 4 DB,

Conector: Mini-Plug Estéreo

3,5 Mm

BRIGHT

010

21,00 29,00 588,00

MEIRE RODRIGUES DA Assinado de forma disitat
SILVA:1 139462800013 por MEIRE RoDRIGUES DA

5 SILVA:I 1394628000135

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, g 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Birbara, Paraná - E - E-mail - -bqifasaa@lsb.pl=ge-y-bl - wrvrv.nsb.pr.gov.br

(

1

do

produto

Descrição do produto/serviço Preço

unitário

UN
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CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCIA

3.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do MunicÍpio de Nova

Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO OnçlUeNTÁRrA

4.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

cúusuLA eurNTA. DA VALTDADE Dos pREços

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se moskando mais vantajosa paru a Adminishação Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03,

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, náo será,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000

LOTE:053
- Lote 053

I 1 0902 MicroÍone Tipo: Sem Fio ,

Alimentação: Pilha Resposta

Freqüência: 60 HZ, Tipo
Receptor: Uhf , Alcance: 60

SKP KP

910

UN 7,00 3'15,00 2.205,00

TOTAL 2.793,00

Dotaçoes

2023 370 lOs.OOr.O+. r 22.0070.2006 o l3.3.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2023 770 IOS.OOr.rS.+S2.0090.2008 o F,3.eo.3o.oo,oo Do Exercício

2023 1700 loo.ooz.rz,so1.o21o.2015 o ls.s,9o.3o.oo,oo Do Exercício

Do Exercício2023 1710 IOO.OOZ.tZ.aO1.O21O.2015
'r03 ls.s.so.so.oo.oo
104 ls.S.SO.sO.OO.OO Do ExercÍcio2023 1720 IOO,OOZ.rZ.SO1.0210.2015

107 ls,e.go,so.oo,oo Do ExercÍcio2023 1730 IOO,OOZ,rZ.SO1.O21O,2015

2023 2370 IOO,OO+.r2.905.0270.2019 o l3,3.9o,3o.oo,oo Do Exercício

2023 2380 IOO.OO+.rZ,gO5.O27O.2O1g 103 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2023 2390 IOO.OO+.r2,S05.0270.2019 104 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2023 2860 10s.00r.10.301 .0330.2024 o la.e.eo.3o.oo,oo Do Exercício

2023 2870 10A.00r.10.301.0330.2024 303 la.s.so.so.oo.oo Do Exercício

2023 8.00 1 . 1 0. 30 1 .0330.20242880

t'
00.00324

ls,s.oo,so.

De Exercícios

Anteriores

324 l3.e.gO.SO.OO.OO Do Exercício2023 2880 lOa.OOr,10.301.0330.2024

2023 31 60

loa.ooz. 

r o,so 1 .03s0.2027 494 .3.90.39.00.00

t'
De ExercÍcios

Anteriores

494 lS.s.gO,SS.OO.OO Do Exercício2023 3160 lOa.OOZ.rO,eO1.O35O.2027

2023 3350 10g.00r.08.244.0380.2030 o ls.s.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2023 3780 lOg,OOZ.OA.Z+4.0400.2035 0 13.3.e0.30.00.00 Do Exercício

2023 3790

loo.ooz.oa.z+4.04oo.2o3s

3,90.30.00.00705

t'
De ExercÍcios

Anteriores

2023 3790 lOS.OOZ.Oa.Z+4.0400.2035 705 lS.e.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2023 3820

los,ooz.oa,z+4.04oo.2o3s

741 3.90.30.00.00

t'
De ExercÍcios

Anteriores

2023 3820 lOg.OOZ.OA.Z+4.0400.2035 741 ls.g.go.so.oo.oo Do Exercício

Nova Santa Bárbara, P aranâ - E - E-mail - licitacao(i)nsb.pr.,rov. br - wwrv.nsb.plgov. !r
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obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazê)o através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusulA sExrA. Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

6,1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Adminiskação:

6.1. 1. Automaticamente:

6,1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3, Quando não restarem fornecedores registrados;

6.1,4, Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o conkaditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6,1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconênda de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1,7. Por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1,8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9, Perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exlgida no processo licitatório;

6.1 .'l 0. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.11. Não cumprir as obrigaçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de

Registro de Preços;

6,I .1 3. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de

Regisko de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúUSULA SÉIMA - DAS oBRIGAçÕES DA BENEFIcÉRIA DA ATA

7.1. A Beneficiária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conforme especificaçoes, prazo e localconstantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicaçoes

reÍerentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7,1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, g 43.3266.8114, X - 86.250-000
NovaSantaBítrbara,Paranâ-E-E-mail-licitacao(Onsb.pr.gor,.br-wwi{.nsb11.gAy-bl
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7.1.4, Comunicar ao 0rgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

cLÁusuLA orrAVA - oBRIcAçóEs Do oRGÃo GERENCIADoR

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

8.1,'1, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo flxado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍlcações constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1,3. Comunicar à BeneÍiciária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8,1.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2, A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a tercelros em decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com pruzoparu entrega dos objetos de até 10 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de forneclmento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a enkega

não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classiÍlcado,

cabendo ao licitante inadimplente as sançóes previstas na legislação e neste edital.

cúUSULA DÉcIMA. DO LOcAL DA ENTREGA

10.1. Os produtos deverâo ser entregues nos seguintes endereços:

10.1.'1. Prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n'222-
Centro;

10.1.2. Secretaria Municipal de 0bras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro;

1 0.1 .3. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10.1.4. Secretaria Municipalde Assistência Social- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 512- Centro;

10.1.5. Centro Municipal de Educaçã0, lnÍantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: WalÍredo Bittencourt de

Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

10.'1.6. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 760, - Jardim
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Alto da Boa Vista;

10.2. No caso de produtos perecÍveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inÍerior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

10.3. 0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

10.4.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da Beneficiária da Ata, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

10.5,0s bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta)dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

1 0.5.1 . Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.6.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluia responsabilidade da Beneficiária da Ata pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA LoGíSTICA REVERSA

11.1. A Beneficiária da Ata deverá realizar a logística reversa dos itens, de acordo com o Art.33, inciso Vl e

parágrafos 3o e 6o da Lei 12.30512010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e da Lei n" 20.13212020,

efetuando a coleta e destinação do material descartado de acordo com as práticas de sustentabilidade ambiental

previstas em lei, sem qualquer ônus para o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

cúUSULA DÉqMA SEGUNDA. DO PAGAMENTO

12.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partirdo recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneficiária da Ata.

12.2.Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limile de que trata o inciso lldo
at.24 da Lei 8,666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art, 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade flscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

12.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais conkibuições incidentes, para Íins de retenção na Íonte de acordo com o Artigo'lo, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 1í de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alÍquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento Íiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

12.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas Íísicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de2012, e

alterações posteriores..
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12.6. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Uniflcado de Arrecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de2017.

12.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento flscal, a alÍquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (4rt.21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alÍquota efetiva é de 20k. (Art. 21 , § 40, ll),

12.8. Afalta de informação da alÍquota no documento Ílscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu art..21, § 40, V, da LCF no 123/2006.

12.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal,

12.10. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a Beneficiária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao Íiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

12.11. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, incíso XlV, alÍnea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar n0 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

12.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na Íorma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federalno 123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da LeiComplementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de 2017.

12.12.1. Para eÍeito de comprovação do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

12.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprova$o

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

12.14. Persistindo a irregularidade, a BeneÍiciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à BeneÍiciária
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da Ata a ampla defesa.

12.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BeneÍlciária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438

I = (TX) | = TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo ol ExEcuçÃo

13.1, 0s fiscais da Ata de Registro de Preços serão: Thayla Heloisa Meneguete do Amara! Pereira, Assessor

Jurídico, Weverton Trindade, Ajudante Geral, Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora da Escola Municipal

Maria da Conceição Kasecker, Lucinéia Quintino Mendes, Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil

Noemia Bittencourt, Aline Gampos Gonçalves Almeida, Enfermeira Padrã0, Thainá de Oliveira Rocha, Chefe

da Divisão do CRAS, Ana Paula Valerio Gomes, Assistente Social e Priscylla Miuki Takao, Psicóloga,

nomeados pela portaria n' 7912023, responsáveis por acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização

de falhas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis,

13.2. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Beneficiária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeipes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

14.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgâo ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançoes:

14.1.1. Advertência;

14.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1 .0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao Íornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

14.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por
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prazo de até 05 (cinco) anos;

14.2.8n qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa,
'14.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

14.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

14,5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

14.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elékica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçôes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cLÁusuLA DÉclMA eulNTA- DA FRAUDE E DA coRRUpÇÃo

15.1. A BeneÍiciária da Ata deve observar eÍazer obseryar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo da ata;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo enke dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um pÍocesso licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, ÍalsiÍlcar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo Ílnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegaçoes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

15.2. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.
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15.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Ílnanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA. DAS Drspos!çÔEs FTNAIS

16.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 46/2023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes

pertinentes,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

17 .2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

CLAUDEMIR VÂLERIO

' Nova Santa Bárbara, 2311112023.

@ s:nrrofl Zir*,p;à.t/-r,i.dci.iI r.!

RG n" 4,039.382-0 SSP/PR
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Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

Empresa: Ítleire Rodrigues da Silva

CNPJ: 1 1.394.628/0001 -35

Beneficiária da Ata

Assessor Jurídico

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023
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Aj Geral

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Edina do da Silva

Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Diretora do Centro Municipalde Educação lnfantil Noemia Bittencourt

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Aa

Enfermeira Padrão

Fiscalda ata - Portaria n'7912023

Thainá ra Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Assistente Social

Fiscalda ata - Portaria n'7912023

Takao

Psicóloga

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023
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ATA DE REGISTRo DE PREço N.' 135/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N'46/2023 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/000'1-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste alo por seu Prefeito, Sr. Glaudemir Va!ério, brasileiro,

casado, portador do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691,409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.0 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e no 8.25012014, Decreto Federal N0

3,555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federalno 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No

4612023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

suprimentos de informática, paa suprir as necessidades das Secretarias Municipais, oferecido pela empresa

DANIEL ROSA LOPES 25949024893, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no,

47.334.42210001-67, com endereço à Rua Luis Goes, 380 - Sala 02 - CEP: 04043000 - Baino: Mirandopolis, São

Paulo/SP, neste ato representada pelo Sr. Daniel Rosa Lopes, inscrito no CPF sob n0. 259.490.248-93, RG n'
29.227.079-3, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as

especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1, Constituiobjeto desta Ata o registro de preços para a eventual aquisição de suprimentos de informática,

para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o

Edital de Pregão Etetrônico N.' 46/2023, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se

obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01,

podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de

condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada

no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA - ESpEctFtcAçÃo Do oBJETo E pREços REGtsrRADos

LOTE:039
- Lote 039

1 1 0873 Disco Magnético Memória:

1 Terabyte TB., Aplicação:

Uso Externo Modelo: Ssd ,

Características Adicionais:

Compatível Com Usb 3.1

LS T5-
METAL

1TB

UN 47,00 298,00 14.006,00

TOTAL 14.006,00

CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCN
3.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eÍlcácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova

Santa Bárbara,
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cLAúsuLA QUARTA- DA DorAçÃo onçmlerurÁnn
4.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte orçamentária

CLAUSULA QUTNTA. DA VALTDADE DOS PREçOS

5,1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa paru a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art, 4 do Decreto no 6.906/03,

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos reÍeridos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê)o através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusuLA sExrA. Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1.1. Automaticamente:

6.1.2. Por decurso de prazo de vigência;

1'.6 0

2

2023 leZO lOS.OOr .04.122.0070.2006 lO 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

Do Exercíciozoz3 ltto 10s.00r.1s,452,00e0.2008 lo 3.3.90.30,00.00

Do Exercício2023 lr ZOO IOO.OOZ.rZ.eO 1.0210.2015 lO 3.3.90.30.00.00

3.3.90.30.00.00 Do Exercíciozo23 lfito loo.ooz.rz.sot,ozio,zols ltos
3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 lfizo loo.ooz.rz.so1.o21o.2oi5 lto+

2023 lr ZsO IOO.OOZ. r Z.SO 1 .0210.2015 lr OZ 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 lZstO IOO.OO+.12.S05.0270.2019 lO 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

3.3.90.30.00.00 Do Exercíciozo23 lzsso loo.oo+.rz.aos.o27o.2o1s ltos
2o2s lzsso loo.oo+.rz.ao5.o27o.2o1e lro+ 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2023 IZAOO IOA.OOr.rO.eO 1.0330.2024 lO 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 lZAn lOs.OOr.rO.gO1.O33O.2O24 lsOS 3.3.90.30.00,00 Do Exercício

2o2s 
faao loa.oo

1.10.301 .0330.2024

ltzt
3.3,90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores

2023 IZAAO lOs.OOr . r O.sO 1 .0330.2024 lSZt 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

lsroo loa.ooz.to.so1osso.2oz7 f*
2023 3.3.90.39.00.00 De Exercícios

Anteriores

2023 lgrOO lOe.OOZ,rO.sO1.0350.2027 l+g+ 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 ISSSO lOg.OOr,08,244,0380.2030 lO 3.3,90.30.00.00 Do Exercício

zo23 lszao los.ooz.oa.z+4.0400.2035 h 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2023 
fzso lrt

.002.08.244.0400. 2035

l,ou

3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores

2o2t lszso los.ooz.oa.z+4,0400,2035 lzos 3.3,90,30.00.00 Do Exercício

fezo los.ooz.oe.z+4.0400.2035 lr*
2023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores

2023 lsazo los.ooz.oa.z+4.0400.2035 ltnt 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
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6.1.3. Quando não restarem fornecedores registrados;

6.1.4, Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e

ampla deÍesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos Íortuitos ou de

força maior;

6.1.6. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razôes do pedido.

6.1.7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8, Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.1 .1 0. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.1 1. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13, Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cLÁusuLA sÉnua- DAS oBRrcAçoES DA BENEFTCTÁRIA DA ATA

7.1. A Beneficiária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e pnzo de garantia ou validade;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990);

7.1,3, Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7,1.4. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5, Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

cLÁusuLA orTAvA - oBRIGAçOES DO ORGÃO GERENCTADOR

8.1, São obrigaçoes do Orgão Gerenciador:

8.1.1, Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Edital e seus anexos;

J
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8,1,2. Verificar minuciosamente, no prazo Ílxado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificaçoes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

8.1,3. Comunicarà Beneficiária da Ata, porescrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8.1.4. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à BeneÍiciária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NONA. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com Wazoparu entrega dos objetos de até 10 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega

não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado,

cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1. 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

10.1.1. Prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, n" 222-
Centro;

10.1.2. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10.1.3. Centro Municipal de Educaçã0, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: Walfredo Bittencourt de

Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

10.1.4. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua:Walfredo Bittencourt de Moraes n0 735, - Jardim Alto

da Boa Vista;

10.'1,5. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes no 760, - Jardim

Alto da Boa Vista;

10,2. No caso de produtos perecíveis, o Wazo de validade na data da enkega não poderá ser inferior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

10.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e Íiscalização da Ata de Registro de Preços, para eÍeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta.

'10.4.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçoes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no pÍazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da Beneficiária da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4
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10.5.0s bens serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 30 (trinta)dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

1 0.5.'1 . Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.6. 0 recebimento provisório ou deÍlnitivo do objeto não excluia responsabilidade da Beneficiária da Ata pelos

prejuízos resultantes da inconeta execução da Ata de Registro de Preços.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA LOGíSTICA REVERSA

11.1. A BeneÍlciária da Ata deverá realizar a logística reversa dos itens, de acordo com o Art. 33, inciso Vl e

parágrafos 3" e 6o da Lei 12.30512010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e da Lei n" 20.13212020,

efetuando a coleta e destinação do material descartado de acordo com as práticas de sustentabilidade ambiental

previstas em lei, sem qualquer ônus para o Município de Nova Santa Bárbara.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no pÍazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

BeneÍiciária da Ata.

12.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

arl.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

12.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de '11 de janeiro de 2012, e alteraçôes

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribui@es sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

12.5. Nâo estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.

í2.6. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal inÍormação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .

12.7.Para efeito da retenção do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

inÍormar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (N1. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota eÍetiva é de 2o/0. (Art. 21, § 40, ll).
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12.8. A falta de informação da alíquota no documento Ílscal acanelará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 1 2312006 em seu art.21, § 40, V, da LCF n0 1 23/2006.

12.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

12,10, Caso durante a vigência da ata de registro de preços a BeneÍiciária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado,

12.11. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecada$o de Tributos e

Contribuiçôes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar

na Nota Fiscal/Fatura a Íorma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar n0 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS,

12.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na Íorma

do Simples Nacional, conÍorme Art. 17, inciso Xll, da LeiFederalno 123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

12.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

12.13. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

12.14. Persistindo a inegularidade, a BeneÍiciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à BeneÍiciária

da Ata a ampla defesa.

12.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BeneÍiciária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

Íórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438

I = (TX) | = TX = Percentual da taxa anual = 6%

3ô5

cúusuLA oÉqm TERcETRA - Do coNTRoLE E FrscAlrzAçÃo ol ExEcuçÃo
13.1. 0s fiscais da Ata de Registro de Preços serão: Thayla Heloisa Meneguete do Amara! Pereira, Assessor

Jurídico, Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, Edina do Garmo

Gobbo da Silva, Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker, Lucinéia Quintino Mendes,

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt , Natália Rodrigues da Cunha, Chefe de

Divisão de AlmoxariÍado, Aline Campos Gonçalves Almeida, EnÍermeira Padrã0, nomeados pela portaria n"

7912023, responsáveis por acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍlciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art,70 da Lein0 8.666, de 1993.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA- DAS SANçoES ADMtNtsrRATtvAs

14.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

14.1.1. Advertência;

14.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Multa de 0,3% (zero vÍrgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneÍlciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

14.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

14.2. En qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

14.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

14.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

14.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais san@es cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

14.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
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a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) akasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuu DÉclMA QUINTA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

15,1, A Beneficiária da Ata deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de conkatação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alega@es de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçã0.

15.2, Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo flnanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegÍvel, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

15.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉcrMA sExrA. DAS DrsposrçoEs FrNArs
'16.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 46/2023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes,
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cúusuLA DÉctMA sÉlm- Do FoRo

17.1.Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

17.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneÍlciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 2311112023.CLAUOEMIR VALÉRIO

. i.'Í.ri:,#i .u $ ir'tf ,. á
ilsrrE Eld ô?r$dn.s. ar!tr.| @smero

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382-0 SSP/PR
0o(uÍnento ô55inâdo digitalmente

DÀNIÉL ROSÂ LOPEs

0âtô: 23,/1 rJ2ü23 L3:36:ú2{3oo
VÊrifique em https:,1./vatidar.iti.go'/.br

Daniel Rosa Lopes

Empresa: Daniel Rosa Lopes 25949024893

CN PJ : 47. 334 .42210001 -67

Beneficiária da Ata

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Edi na da Silva

Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Assessor JurÍdico

Fiscalda ata - Portaria n'7912023

p*
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Lucinéia Quintino Mendes

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

da nha

Chefe de Divisão de Almoxarifado

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Enfermeira Padrão

Fiscalda ata - Portaria n'7912023

10

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gor,.br - wrvrv.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

VS
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRo DE PREço N.o 136/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N'46/2023 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.0 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n' 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a LeiFederaln0 8.666, de 21 de junho de'1993, com

as alterações posteriores, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No

4612023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

suprimentos de inÍormática, paru suprir as necessidades das Secretarias Municipais, oÍerecido pela empresa

ROGER A DE FRANCA COMERCIO E SERV!çOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0.

36,583.70210001-92, com endereço à Rua Curitiba, 259 - CEP: 86828000 - Bairro: Centro, Mauá da Serra/PR,

neste ato representada pelo Sr. Roger Alexandre de França, inscrito no CPF sob no. 063.567.629-00, RG n'
9.595.613-0, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as

especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta Ata o registro de preços para a eventual aquisição de suprimentos de informática,

para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificado no ANEXO 0í, que integra o

Edital de Pregão Eletrônico N." 46/2023, independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se

obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01,

podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de

condições, o beneficiário do registro terá preÍerência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8,666/93, reafirmada

no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúusulA SEGUNDA- ESpEcrFrcAçÂo D0 oBJETo E pREços REGtsrRADos

1.169

S

LOTE:046
- Lote 046

1 1 0854 Fonte Alimentação Tipo:

Chaveada Compatibilidade:

Padrão Atx , CaracterÍsticas

Adicionais: Com 7 Conexões

De Alimentção (4 lde E 3

E , Tensão Alimentação: 110 /
220V, Dimensões: 14 X 8,5 X

15 CM, Aplicação:

Computador, Potência

Nominal: 500 W, Frequência

Nominal:50/60 H

UN 22,00 121,95 .682,90

TOTAL 2.682,90
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cllúsuu TERcEIRA - ol vlcÊucn
3.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova

Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO OnçAmeNTÁRlA

4.1, As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

cúusuLA eurNTA. DA VALTDADE Dos pREços

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e

satisÍazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03,

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazêlo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneflciária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

2
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2023 lsZO lOs.OOr.O+.r22.0070.2006 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 lttO lOS.OOr.r S.+S2.0090.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 IrZOO IOO.OOZ.rZ.SO1.O21O.2O15

2023 lrZrO lOO.OOZ.rZ.sO1.O21O.2015 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 lfiZO IOO.OOZ.1Z.SO1.O21O.2O15 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Do Exercício2023 lr ZeO |OO.OOZ.1Z.3O 1.0210.2015 107 3.3.90.30.00.00

2023 lZttO IOO.OO+.r2.S05.0270.2019 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 IZS8O IOO.OO+.r2.S05.0270.2019 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 IZS9O IOO.OO+.r2.S05.0270.2019 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio2023 IZAOO lOA.OOr,10,301 .0330.2024

303 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio2023 lZAru 10A.00r.10,301,0330,2024

fr* [e,oor.ro.so1.o33o.2o24

2023 324 3.3.90.30.00.00

324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 lZaaO lOA.OOr.1O.SO1.0330.2024

[roo loa.ooz.ro.sol.ozso.zozT

2023 494 3.3.90.39.00.00 De ExercÍcios

Anteriores

2023 ler OO |O8.OOZ.1O.SO 1.0350.2027 494 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

2023 I3SSO 10S.00r,08.244.0380.2030 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 ISzAO lOg.OOZ.OA,Z+4,0400,203s 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

lszso los.ooz.oe.z+4.0400.2035

2023 705 3.3.90.30,00.00 De ExercÍcios

Anteriores

2023 ISzSO lOg.OOZ.Os.Z+4.0400.2035 705 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

fazo los.ooz.oa.z+4.o4oo.2o3s

2023 74 1 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores

2023 lgszo los.ooz.oe,z+4.0400.2035 741 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

v

Dotacões

da íonte

lDe Exercícios

lAnteriores
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cúusuLA sExrA - Do cANcELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE PREços

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6. 1.'1. Automaticamente:

6.1.2, Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem fornecedores registrados;

6.1.4. Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6,1,5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos Íornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze)dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6,1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificaçâo técnica exigida no processo licitatório;

6.1 .1 0. Por razÕes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.11. Não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Regisko de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuu sÉrttrl - DAS oBRlcAçoES DA BENEFtc!ÁRh DA ATA

7.1. A Beneficiária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e peíeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conÍorme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicaçoes

reÍerentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1 .2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

7,1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1,5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;
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cúusulA orrAVA - oBRTGAçoES Do óncÃo cERENcTADoR

8,1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

8.1.3. Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre impeíeições, falhas ou inegularidades veriÍicadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8.1,4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de seruidor

especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em deconência de ato da BeneÍiciária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NoNA - Do PRAzo DE ENTREGA Do oBJETo

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com üazopan entrega dos objetos de até 10 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de fomecimento emitida pelo Departamento de Compras, Caso a entrega

não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado,

cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

1 0.'l . 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

10.1.1. Prédio da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222-
Centro;

10.1.2. Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro;

1 0.1 .3. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10.2. No caso de produtos perecÍveis, o Wazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo Íabricante.

10.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e flscalização da Ata de Registro de Preços, para eÍeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especiÍlcações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

10.4.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notiÍicação da Beneficiária da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10,5. 0s bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (kinta) dias, contados do recebimento provisório,

após a veriÍlcação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
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circunstanciado,

'10.5.1 , Na hipótese de a veriflcação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

'10,6, O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não excluia responsabilidade da BeneÍiciária da Ata pelos

prejuízos resultantes da inconeta execuçáo da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. DA LOGíSTICA REVERSA

11.1. A Beneficiária da Ata deverá realizar a logística reversa dos itens, de acordo com o Art.33, inciso Vl e

parágrafos 3o e 6o da Lei 12.30512010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e da Lei n" 20.13212020,

efetuando a coleta e destinação do material descartado de acordo com as práticas de sustentabilidade ambiental

previstas em lei, sem qualquer ônus para o Município de Nova Santa Bárbara.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO PAGAMENTO

12.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partirdo recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneflciária da Ata.

12.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

aft.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8.666, de 1993.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

12.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuiçoes incidentes, para fins de retenção na Íonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçoes

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou inÍormar a isençã0, não incidência, ou alÍquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento Ílscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

12.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnskução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.

12.6. Caso a Beneflciária da Ata seja inscrita no Regime Especial Uniflcado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

12,7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

inÍormar, no documento flscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à Íaixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alÍquota eÍetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2%. (Aft.21, § 40, ll).

12.8. Afalta de informação da alíquota no documento Íiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC
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n0'123/2006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 123/2006.

12.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençá0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

12.10. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a BeneÍiciária realize mudanp de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgáo gerenciador, através de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

12.11. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art, 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

12.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal n0 123/2006, salvo as exceçoes previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de 2017.

12.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentar cópia

do oÍício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

12.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a BeneÍlciária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

12.14. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla defesa.

12.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma Íorma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
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| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438

1 = (TX) | = TX = Percentual da taxa anual = 6%

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo ol ExEcuçÃo
13.1. 0s fiscais da Ata de Registro de Preços serão:Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira, Assessor

JurÍdico, Weverton Trindade, Ajudante Geral, Aline Campos Gonçalves Almeida, Enfermeira Padrã0,

nomeados pela portaria n' 7912023, responsáveis por acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização

de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lein0 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. O descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

14.1.1. Advertência;

14.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

14.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

14.2. En qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

deÍesa.
'14.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

14.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da

Ata, podendo, entretanto, conÍorme o caso processaÊse a cobrança judicialmente.

14.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8,666/93 e alterações.

14.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elékica e água;

d) enchentes;
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e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

MunicÍpio.

cúusuLA oÉclul eulNTA- DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

1 5,1 , A Beneficiária da Ata deve observa r e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo enke dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçÕes Íalsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegaçoes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0,

15.2. Na hipótese de Ílnanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de conkatos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obskutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Ílnanciado pelo organismo.

15.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáopara a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar qLre, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo Ílnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata,

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DAS DrsposrçóEs FrNArs

16.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 46/2023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

cúUSULA DÉcIMA SÉTIMA. Do FoRo
17.1.Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

17.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada
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ATA DE REGISTRo DE PREço N.o í3712023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 46/2023 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/000'1-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4,039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n,o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e no 8.25012014, Decreto Federal No

3,555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federalno 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N'

4612023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

suprimentos de informática, paru suprir as necessidades das Secretarias Municipais, oferecido pela empresa

JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

46.318.77510001-00, com endereço à Rua Cel Amazonas,868 Sala 2-CEP:89400000 - Baino: Centro, Porto

União/SC, neste ato representada pela Sra. Josiane do Rocio Michaloski, inscrita no CPF sob n0.018.049.459-

78, RG n" 75886993, doravante denominado Beneficiária da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as

especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas:

CúUSULA PRTMEIRA. DO OBJETo

1.1, Constituiobjeto desta Ata o registro de preços para a eventual aquisição de suprimentos de informática,

para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o

Edital de Pregão EIetrônico N.' 46/2023, independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se

obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01,

podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de

condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada

no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúusuLA sEcuNDA- ESpEcrFrcAçÃo Do oBJETo E pREços REctsrRADos

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência da Ata de Regisko de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

I
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ITENS

LOTE:006
- Lote 006

1 1 0888 Aparelho Telefônico

Convencional Função:

Teclas Flash/Mute/Pause

Nível Campainha: 3 Níveis ,

Cor: Preta , Características

Adicionais: Mesa,

Compatível Com Central

cpa

Elgin TCF-

2000 Elgin

TCF-2000

UN 17,00 53,70 912,90

TOTAL 912,90

de unitário
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mesma, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova

Santa Bárbara.

cLAúsuLA QUARTA - DA DorAçÃo onçaueNTÁRh
4.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

cLÁusuLA QUTNTA - DA VALTDADE DOS PREçOS

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa pa'a a Administração Pública e

satisÍazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8.666/93 e Art, 4 do Decreto n0 6.906/03,

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazêlo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneflciária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa,

cúusulA sExrA. Do GANGELAMENTo DA ATA DE REcrsrRo DE pREços

2023 370 lOS,OOr.O+.r22.0070.2006 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2023 770 lOS,OOr.rS.+S2.0090.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 1700 loo.ooz.rz.so1.o21o.2o15
2023 1710 IOO.OOZ.rZ.SO1.O21O.2O15 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 1720 IOO.OOZ. t Z.SO 1.0210.2015 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 1730 IOO.OOZ.rZ.SO1.O21O.2015 107 3.3.90.s0.00.00 Do ExercÍcio

2023 2370 lOO.OOa.rZ.gO5.o27o.2019 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 2380 IOO.OO+.r2.s05.0270.2019 103 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2023 2390 IOO.OO+.r2.s05.0270.2019 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 2860 lOa.OOr.rO.SO1.O33O.2O24 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 2870 lOa.OOr.10,301 .O33O,2024 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 2880

loa.oo 

r . r o. ao 1 .0330.2024 324 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores

3242023 2880 lOO.OOr.rO.SO1.0330.2024 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 31 60

loa.ooz. 

r o.so 1 .03s0.2027 494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios

Anteriores

2023 3160 IOA,OOZ,rO.SO1.O35O.2027 494 3,3.90,39.00,00 Do Exercício

2023 3350 lOg,OOt.Og.Z+4.0380.2030 0 3,3.90.30.00,00 Do Exercício

2023 3780 lOS.OOZ.Os.Z+4.0400.2035 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3790

los.ooz.oa.z+4.o4oo.203s

705

2023 3790 lOS.OOZ.Oa.Z+4,0400,2035 705 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3820

los.ooz. 

oa.z+4.04oo.203s 74 1

2023 3820 lOS.OOZ.Oa.Z+4.0400.2035 741 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2

Dotaçoes

lg.a.go.go.oo.oo lDe ExercÍcios

I lAnteriores

13.3.90.30.00.00 lDe Exercícios

I lAnteriores
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6.1, A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6,1.1. Automaticamente:

6.1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3, Quando não restarem fornecedores registrados;

6.1.4, Pelo Ôrgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

Íorça maior;

6.1.6. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em Íunção da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6,1.7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.1 .1 0. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6,1.11, Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcial das condiçóes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuu sÉTrMA - DAS oBRtcAçoES DA BENEFtcÁRh DA ATA

7.1. A BeneÍiciária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e localconstantes no

Termo de Referêncla e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1,2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou deÍeitos;

7.1.4. Comunicar ao 0rgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

1t80

J
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cúusuLA otrAvA- oBRlcAÇoES Do oneÃo cERENcIADoR

8.1. São obrigaçoes do Ôrgão Gerenciador:

8. 1 .1 , Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8,1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

8,1.3. Comunicar à BeneÍiciária da Ata, por escrito, sobre imperÍeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8,1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à BeneÍlciária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

Íorma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em deconência de ato da BeneÍiciária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NONA. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9,1, A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com pêzopan entrega dos objetos de ate 10 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, Caso a entrega

não seja eÍetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classiÍicado,

cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

1 0.1 . 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

1 0.1 .1 . Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10.1.2. Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 512 - Centro;

10.1.3. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua:Walfredo Bittencourt de Moraes n0 760, - Jardim

Alto da Boa Vista;

10.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inÍerior a80%
(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo Íabricante.

10.3.0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e Íiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta.

10,4,0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçoes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da Beneficiária da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.5.0s bens serão recebidos definitivamente no prazode 30 (trinta)dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

4
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circunstanciado.

1 0.5.1 . Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo,

10.6.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluia responsabilidade da BeneÍiciária da Ata pelos

prejuízos resultantes da inconeta execução da Ata de Registro de Preços.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA LOGÍSTrcA REVERSA

11,1. A Beneflciária da Ata deverá realizar a logística reversa dos itens, de acordo com o Art. 33, inciso Vl e

parágrafos 3o e 6o da Lei 12.30512010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e da Lei n' 20.13212020,

efetuando a coleta e destinação do material descartado de acordo com as práticas de sustentabilidade ambiental

previstas em lei, sem qualquer ônus para o Município de Nova Santa Bárbara,

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO PAGAMENTO

12.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneficiária da Ata.

12.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

at.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.

12.3. A Nota Fiscalou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

12.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alÍquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.1.234, de 1'l de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento Íiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

12.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.

12.6, Caso a BeneÍlciária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal inÍormação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

12.7.Para efeito da retenção do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

inÍormar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à Íaixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota eÍetiva (Art.21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota eÍetiva é de 2%. (Art. 21, § 40, ll).

12.8. A falta de inÍormação da alíquota no documento Íiscal acarrelarâ, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC
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n0 123/2006 em seu aft.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

12.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençá0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

12,10, Caso durante a vigência da ata de registro de preços a Beneficiária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao Íiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

12.11. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e

Conkibuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

12.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na Íorma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal n0123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conÍorme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de2017.

12.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

12,13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acanetando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

12.14. Persistindo a irregularidade, a BeneÍiciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla defesa.

12.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BeneÍiciária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se Íará

desde a data de seu vencimento até a data do eÍetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
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l= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438

I = (TX) | = TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo ol ExEcuçÃo
13.1.0s fiscais da Ata de Registro de Preços serão: Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora da Escola

Municipal Maria da Conceição Kasecker, Aline Campos Gonçalves AImeida, Enfermeira Padrã0, Thainá de

Oliveira Rocha, CheÍe da Divisão do CRAS, Ana Paula Valerio Gomes, Assistente Social e Priscylla Miuki

Takao, Psicóloga, nomeados pela portaria n" 7912023, responsáveis por acompanhar a entrega dos bens,

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS SANçÕES ADMTNISTRATIVAS

14.1 . O descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

14.1.1. Advertência;

14.1.2, Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1,0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

14.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

14.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íornecedor o contraditório e ampla

deÍesa.

14.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

14.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da

Ata, podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

14,5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

14.6. Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;
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d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusulA DÉcrMA eurNTA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
15.1. A Beneficiária da Ata deve observar efazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabeleceÍ um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercÍcio do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

15.2. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo flnanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de conkatos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

15.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser Íinanciada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉoMA sExrA - DAS DrsposrçoEs FrNArs

16.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 46/2023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

cúUSULA DÉcIMA SÉTIMA. Do FoRo
17.1.Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr,, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.
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17.2.8, para firmeza e validade do que foi pactuado,lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata,

Nova Santa Bárbara, 2311112023.

CLÀUOEMIR VALERIO

,..rród&aôr, r;.ÀJ,,*4.:1 r.,.i&i r

rn.r..ry. p.t/.úin.tujDd Qserrno

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR

Assinado de íorma digital
poí JOSIANE DO ROCIO

MICHALOSKI:0 1 8049a5978
Dados:2023.1 L27
22:24:12-03'00'

Josiane do Rocio Michaloski

Empresa: Josiane do Rocio Michaloski

CNPJ: 46.31 8.77510001-00

Beneficiária da Ata

Edina do Gobbo da Silva

Diretora da Escola M Maria da Conceição Kasecker

Fiscalda ata - Portaria n'7912023

,

Enfermeira Padrão

Fiscalda ata - Portaria n'7912023

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023
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lie?

Assistente Social

Fiscalda ata - Portaria n'7912023

Priscylla Mi

Psicóloga

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

l0
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ATA DE REGISTRO DE PREço N.o 138/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 46/2023 - PMNSB

O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Va!érÍo, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.0 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n' 8.25012014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a LeiFederalno 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No

4612023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

suprimentos de informática, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, oferecido pela empresa

45.881.442 JULIANA DE BONI LAURENTINO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

45.881.44210001-22, com endereço à Rua dos Gringos,656 - CEP:95535000 - Bairro: Perpetuo Socorro, Terra

de Areia/RS, neste ato representada pela Sra. Juliana de Boni Laurentino, inscrita no CPF sob n0.

699.559.210-72, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as

especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas:

GúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1,1. Constituiobjeto desta Ata o registro de preços para a eventual aquisição de suprimentos de informática,

para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o

Edital de Pregão Eletrônico N.o 46/2023, independentemente de transcriçã0. 0 Órgão Gerenciador não se

obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01,

podendo até realizar licitação especíÍica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de

condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada

no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúusulA SEGUNDA- ESpEctFtcAÇÃo Do oBJETo E pREços REGrsrRADos

1',- 8 B

ITENS

LOTE:054
- Lote 054

Item

1 10842 Mouse Computador
Tamanho: Padrão

Sensor: Led , Tipo
Conector: Usb ,

Conectividade:Com Fio

Bright Padrão UN 6,95

LOTE:068
- Lote 068

1 1 0851 Teclado
Microcomputador Tipo:

Multimidia Tipo

Conector: Usb,

Conectividade:Com Fio

Bright Padrão UN 1 13,00 19,20 2.169,60

TOTAL 3.0í0,55
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3,1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova

Santa Bárbara,

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO OnçAUeNTÁRh
4.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se moskando mais vantajosa paru a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla

deÍesa.

2
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o b.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício2023 leZO lOS.OOr.O+.r 22.0070.2006

2023 lfiO lOS.OOr.rS.+S2.00s0.2008 o F.3.so.3o.oo.oo Do Exercício

2023 lt ZOO IOO.OOZ.tZ.SO 1.0210.2015 o F.3.eo.3o.oo.oo Do ExercÍcio

103 lg.s.go.eo.oo.oo Do Exercício2023 lrZrO IOO.OOZ.rZ.sO1.0210.2015

2023 lttZO IOO.OOZ.1Z.aO1.O21O.2O1' 104 IS.S.SO,SO.OO.OO Do ExercÍcio

2023 IrZSO IOO.OOZ.rZ.sO1.O21O.2O15 107 lS.s.gO.SO.OO.OO Do Exercício

2023 lZstO IOO.OO+.r2.s05.0270.201e o p.3.eo.3o.oo.oo Do ExercÍcio

103 lg.g.go.so,oo.oo Do Exercício2023 IZSAO IOO.OO+.rZ.eO5.O27O.2O1}

2o2s lzsgo loo.oo+.r2.s05,0270,201e 104 l3.s.go.so.oo.oo Do Exercício

2023 IZ8OO 10A.00r.10.301,0330.2024 o F.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2023 lZAn lOe.OOr.rO.gO1.O33O.2O24 303 lS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

t' loe,oor 

. r o.so 1 .0130.20242023 880 324

ls.r.oo.so.oo,oo

De Exercícios

Anteriores

2023 IzAAO lOA.OOr.rO.sO1.O33O.2O24 324 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

lrt* loa.ooz.ro.so1.o3so.2oz7

2023 .3.90.39.00.00494

t'
De Exercícios

Anteriores

2023 ler oo loa.ooz.r o.so 1.0350.2027 4s4 lS.S,gO,SS.OO.OO Do Exercício

2023 lsrSO 10S.00r.08.244.0380.2030 o b.3.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2023 lgZsO lOg.OOZ,Oe.Z+4.0400,2035 o F.3.eo.3o.oo.oo Do Exercício

|er* los.ooz.oa.z+4.o4oo.2o3s

2023 .3.90.30.00.00705

t'
De Exercícios

Anteriores

2023 lezgo los.ooz.oa.z+4.0400.2035 705 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2023 
fezo los.ooz.oa.z+4.0400.2035

741 3.90.30.00.00

t'
De Exercícios

Anteriores

2023 ISAZO lOg.OOZ.Oe.Z+4.0400.2035 741 lS.e.SO.SO,OO.OO Do Exercício

ESTADO DO PARANA

\-

Dotações
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cúusuLA sExrA - Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1.1. Automaticamente:

6,1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6,1.3. Quando não restarem fornecedores registrados;

6.1.4. Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo adminiskativo especíÍlco, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6,1,5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1 .6. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em Íunção da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

pÍeços registrados deverá serÍormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.'1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

6.1 .1 0. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

6.1.11. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Regisko de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Regisko de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÉTtMA- DAs oBRlcAçoES DA BENEFtcÁRtA DAATA

7.1. A BeneÍiciária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perÍeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuara entrega do objeto em perfeitas condiçoes, conforme especificações, prazo e localconstantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

reÍerentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1,2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1,4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1"-90
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cLÁusuLA orrAVA- oBRrcAçoES Do óncÃo GERENCTADoR

8,1. São obrigaçoes do Órgão Gerenciador:

8.1,1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2, Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

8,'1.3. Comunicar à BeneÍiciária da Ata, por escrito, sobre impeíeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8.1,4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da BeneÍlciária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8.1.5, Efetuar o pagamento à BeneÍiciária da Ata no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da BeneÍiciária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com pnzoparu entrega dos objetos de até 10 (dez) dias

úteis, contados a partir da aulorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega

não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado,

cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1. 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

10.1.1. Prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n'222-
Centro;

10.1.2. Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro;

10.1.3. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10.1.4. Secretaria Municipal de Assistência Social- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 512- Centro;

10,1,5, Centro Municipal de Educaçâ0, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: WalÍredo Bittencourt de

Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

10.1.6. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua:WalÍredo Bittencourt de Moraes no 735, - Jardim Alto

da Boa Vista;

10.1.7. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua:WalÍredo Bittencourt de Moraes no 760, - Jardim

Alto da Boa Vista;

10.2. No caso de produtos perecíveis, o Wazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo Íabricante.

4
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10.3. 0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

10.4. 0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notiÍicação da BeneÍiciária da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10,5. 0s bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório,

após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

10.5.1. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deflnitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.6. O recebimento provisório ou deÍlnitivo do objeto não exclui a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA LOGíSTICA REVERSA

11.1. A Beneficiária da Ata deverá realizar a logística reversa dos itens, de acordo com o Art. 33, inciso Vl e

parágrafos 3o e 6o da Lei 12.30512010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e da Lei n" 20.13212020,

efetuando a coleta e destinação do material descartado de acordo com as práticas de sustentabilidade ambiental

previstas em lei, sem qualquer ônus para o Município de Nova Santa Bárbara.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

BeneÍlciária da Ata.

12.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

arl.24 da 1ei8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

12.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alÍquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para Íins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10,§60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou inÍormar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento Íiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

12.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurÍdicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.

12.6. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informaçáo

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conÍorme estabelecido
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no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.765, de 02 de agosto de2017

12.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS conespondente à Íaixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestaçao do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota eÍetiva é de2o/o. (Art. 21, § 40, ll).

12.8. A Íalta de informação da alíquota no documento fiscal acarrelará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu xL.21, § 40, V, da LCF n0 123/2006.

12.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

12.'10. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a Beneficiária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

12,11, Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Conkibuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de anecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na Íorma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006, Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

12.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal n0 123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

12.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de enkega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

12.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a BeneÍlciária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acanetando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

12.14. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à BeneÍiciária

da Ata a ampla defesa.

12.15, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
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taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM = I x N xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensaçâo financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438

I = (TX) | = TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusuLA DÉcrMA TERcEIRA - Do coNTRoLE E FIScALTzAçÃo oe ExEcuçÃo

13.1, 0s Íiscais da Ata de Registro de Preços serão: Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira, Assessor

Jurídico, Weverton Trindade, Ajudante Geral, Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal Edson

Gonçalves Palhano, Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição

Kasecker, Lucinéia Quintino Mendes, Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt ,

Natália Rodrigues da Cunha, Chefe de Divisão de Almoxarifado, Aline Campos Gonçalves Almeida,

Enfermeira Padrã0, Thainá de Oliveira Rocha, Chefe da Divisão do CRAS, Ana Paula Valerio Gomes,

Assistente Social e Priscylla Miuki Takao, Psicóloga, nomeados pela portaria n" 7912023, responsáveis por

acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art.70 da Lein0 8.666, de'1993.

cúusulA DÉcrMA QUARTA - DAS sANçoES ADMINISTRATIVAS

14.1 . O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

14.1.1. Advertência;

14,1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de Íornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

conespondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

14.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de Íornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

14.2. En qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.
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14.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

14.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneflciária da

Ata, podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

14.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançÕes cabÍveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

14.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) ahasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉcrMA eulNTA- DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

15.1. A Beneficiária da Ata deve observar e Íazer observar, por seus Íornecedores e subconhatados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática cotnsiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍlcar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçã0.

15.2. Na hipótese de Ílnanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fÍsica, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

15.3, Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser Íinanciada, em parte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os
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documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DAS DrsposrçôEs FrNArs

16.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N0 46/2023 e a proposta da empresa classiÍicada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

cúUSULA DÉcIMA SÉTIMA. DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

17.2, E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Ôrgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 2311112023.

CLAUDEMIR VALERIO

^sú6iM.4,.rrl&rJ'i 
f4* *r{á +'r

@/t.8P-l*in@atrd Q*

Claudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382-0 SSP/PR

a.iM)xi*uxrl

1

Juliana de Bonl Laurentino

Empresa: 45.881.442 Juliana de Boni Laurentino

CNPJ: 45.88 1 .44210001-22

BeneÍiciária da Ata

Meneguete do Amaral Pereira

Assessor

Fiscal da ata -
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Fiscal da ata - n" 7912023
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Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Edina da Silva

Diretora da Escola MunicipalMaria da Conceição Kasecker

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

1t. U 'i

éia Quintino Mendes

Diretora do Cenko Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Chefe de Almoxarifado

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

&r*

Aline Campos Gonçalves Almeida

Enfermeira Padrão

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Thainá de Oliveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Assistente Social

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

fu"^
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Takao

Psicóloga

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023
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ATA DE REGISTRO DE PREço N.o 139/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N'46/2023. PMNSB

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara -Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o no 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n,0 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e no 8.25012014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federalno 8.666, de2l dejunho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N'

4612023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

suprimentos de inÍormática,para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, oÍerecido pela empresa T B

MARIN QUALITY X LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no, 51.662.600/0001-56, com

endereço à Avenida Bolivar,457 - CEP: 87225000 - Baino: Centro, Japurá/PR, neste ato representada pelo Sr.

Thiago Berteli Marin, inscrito no CPF sob no. 060.662.579-86, RG n' 9,065.995-2, doravante denominado

Beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na

licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constituiobjeto desta Ata o registro de preços para a eventual aquisição de suprimentos de informática,

para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especiÍlcado no ANEXO 01, que integra o

Edital de Pregão Eletrônico N.o 46/2023, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se

obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01,

podendo até realizar licitação especíÍica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de

condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada

no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúusulA SEGUNDA - ESpEctFrcAçÂo D0 oBJETo E pREços REclsrRADos

CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCN
3.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12ldozel meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova

Santa Bárbara.

cLAúsuLA QUARTA - DA DorAçÃo onçmeNTÁRh
4.1. As despesas deconentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

li9e

ITENS

LOTE:0'17
- Lote 017

I 1 0892 Cartucho Tinta lmpressora

Hp Tipo Cartucho:

CompatÍvel Cor Tinta: Preta ,

Referência Cartucho 6: 950

BYQUAL

Y

BYQUAL

Y

UN 10,00 16,90 169,00

TOTAL 169,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, @ 43.3266.8114, X - 86.250-000
NovaSantaBárbara,Paranâ-E-E-mail-licitacaofgnsb.pr.gor,.br-wrvrv.nsb.pr.gov.br

I

-ote Item

Je

Quantidade



DotaÇoes

0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 lsZO lOr.OOr.O+.r 22.0070.2006

2023 lttO lOS.OOr.rS.+S2.0090.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 IrZOO lOO.OOz.rZ.SO1.O21O.2O15 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2023 ltnO |OO.OOZ.1Z.3O1.O21O.2O15 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Do Exercício2023 lfiZO IOO.OOZ.rZ.eO1.O21O.2O15 104 3.3.90.30.00.00

107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 lr zrO IOO.OOZ.TZ.SO 1.0210.2015

2023 lZttO IOO.OO+.r2.e05.0270.2019 0 3.3.90.30.00,00 Do ExercÍcio

2023 IZS8O |O0.OO+.r2.S05.0270.2019 103 3.3.90,30.00.00 Do Exercício

2023 IzSSO IOO.OO+.rZ.SO 5.0270.2019 104 3.3,90.30.00.00 Do Exercício

2023 IZaOO lOA.OOr.rO.SO1.O33O.2O24 0 3,3,90,30.00.00 Do Exercício

2023 lZAn lOA.OOr.rO.eO1.O33O.2O24 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

t' loa.oor 

. 1 0,301 .0330.20242023 880 324 3.3.90.30.00.00 De ExercÍcios

Anteriores

2023 IZAaO lOA.OOr.1O.SO1.0330.2024 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

lsr 

oo 
loa,ooz.ro.ro 

i.o3so.20272023 494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios

Anteriores

2023 lSr OO IOA.OOZ. r O.SO 1.0350.2027 494 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

2023 lssso los.oot.os.z+4.0380.2030 0 3.3.90.30.00,00 Do Exercício

2023 ISZ8O lOS.OOZ.Oa.Z+4.0400.2035 0 3.3.90,30.00.00 Do Exercício

flzso los.ooz.oa.z+4.0400.2035

2023 705 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores

2023 ISZSO lOg.OOZ.OA.Z+4.0400.2035 705 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

fazo los.ooz,oa,z+4.0400.2035

2023 74 1 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores

2023 IS8ZO lOg.OOZ.OA.Z+4.0400.2035 741 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
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cúusuLA eutNTA - DA vALTDADE Dos pREços

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se moskando mais vantajosa paru a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03.

Durante o Vazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos reÍeridos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazêlo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla

deÍesa.

cúusuLA sExrA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1.1. Automaticamente:

6.1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.'1.3. Quando não restarem fornecedores registrados;

6.1.4, Pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

2
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preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o conkaditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6,1,5, Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

Íorça maior;

6.1,6. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido,

6.1,7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9, Perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

6.1,10. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiflcadas;

6.'1.1 1. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao regisko de preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÓES DA BENEFICÁRn DA ATA

7.1. A Beneficiária da Ata deve cumprirtodas as obrigaçÕes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perÍeita execução do objeto

e, ainda:

7,1.1. EÍetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçoes

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e Wazo de garantia ou validade;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lein0 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Ílxado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4, Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7,1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

cLÁusuLA orTAvA - oBRrcAçoES DO ORGÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do Orgão Gerenciador:

8,1.1. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo Ílxado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍicaçoes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

3
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8.1,3. Comunicar à BeneÍiciária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1,4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à BeneÍlciária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

Íorma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NONA. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com WazopaÍa entrega dos objetos de até í0 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega

não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado,

cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

1 0.1 . 0s produtos deverâo ser entregues nos seguintes endereços:

1 0.1 .1 . Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10.2. No caso de produtos perecíveis, o ptazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

10.3.0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçoes constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta,

10.4.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçoes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notiflcação da Beneficiária da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.5.0s bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (kinta)dias, contados do recebimento provisório,

após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

10.5,1, Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo íixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluia responsabilidade da Beneficiária da Ata pelos

prejuízos resultantes da inconeta execução da Ata de Registro de Preços.

CúUSULA DÉctMA PRIMEIRA. DA LoGíSTIcA REvERSA

1'1.1. A Beneficiária da Ata deverá realizar a logÍstica reversa dos itens, de acordo com o Art.33, inciso Vl e
parágrafos 3o e 6o da Lei 12.30512010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e da Lei n" 20.13212020,

efetuando a coleta e destinação do material descartado de acordo com as práticas de sustentabilidade ambiental

previstas em lei, sem qualquer ônus para o Município de Nova Santa Bárbara.

4
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GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicada pela

Beneficiária da Ata.

12.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

arl.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão serefetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

12.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou inÍormar a isençã0, não incidência, ou alÍquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento Íiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

12.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.

12,6. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Conkibuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conÍorme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

12.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de2o/o. (Art. 21, § 40, ll).

12.8. A falta de informaçâo da alíquota no documento Íiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conÍorme determina a LC

n0 123/2006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

12.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

12,10. Caso durante a vigência da ata de regisko de preços a BeneÍiciária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao Íiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

12.11. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

5
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documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomadorde Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar n0 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS,

12.12. As empresas que realizam cessâo ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na Íorma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal n0 123/2006, salvo as exceçôes previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017 .

12.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçá0.

12.13. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

12.14. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à BeneÍiciária

da Ata a ampla defesa.

12.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BeneÍiciária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438

I = (TX) | = TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusuLA oÉcrul TERcEIRA - Do coNTRoLE E FtscALtzAçÃo oa ExEcuçÁo
13.1. A Íiscalda Ata de Registro de Preços será a Sra. Aline Campos Gongalves AImeida, Enfermeira Padrã0,

nomeada pela portaria n' 7912023, responsáveis por acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que Íor necessário à regularização

de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis,
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13.2. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍlciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conÍormidade com o art.70 da Lein0 8.666, de 1993.

cúusull DÉcrMA QUARTA - DAS sANçóEs ADMINISTRATIVAS

14.1 . O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

14.1.1. Advertência;

14.1.2. Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1 .0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Multa de 0,3o/o (zero vírgula três por cento) por dia de Íornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

14.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de ate 05 (cinco) anos;

14.2.En qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

14.3. A aplicação das sançÕes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

14.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à beneficiária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

14.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

14.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

í) acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) akasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos conhatados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA- DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
15.1. A BeneÍiciária da Ata deve observar eÍazer observar, por seus Íornecedores e subconkatados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de conhatação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos represenlantes do organismo flnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo Ílnanceiro multilateral promover inspeçã0.

15.2. Na hipótese de linanciamento, parcial ou integral, por organismo Ílnanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obshutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

15.3, Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo Ílnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata,

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DAS Dtspo$çóES FtNAts

16.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N'46/2023 e a proposta da empresa classiÍicada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

CúUSULA DÉcIMA sÉIun. Do FoRo
17,1.Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualqueroutro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

17.2. E, para flrmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 2311112023.

@rrmo

Claudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR
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PRISCILA Àssinado de íoíma

CONSANI DAS dlsital por PRlsclLA

MERcEs ::,HàL3i:$',1;1:
OLIVEIRA:0750828 Dàdoi: 2o2J.ll 23

6928 16:13:04-04'00'

Thiago Berteli Marin

Empresa: T B Marin Quali§ X Ltda

CNPJ: 5'1.662.600/0001 -56

Beneflciária da Ata

Enfermeira Padrão

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023
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ATA DE REGISTRO DE PREço N.o 140/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N'46/2023. PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.561,080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conÍormidade com a Lei Complementar Federal n.0 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.0 10.520/2002, Decreto Federal n.o 7,89212013 e no 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federalno 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N0

4612023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE regiskar os preços para eventual aquisiçáo de

suprimentos de inÍormática,parc suprir as necessidades das Secretarias Municipais, oferecido pela empresa J U

V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n0. 30.915.834/0001-98, com endereço à Rua Jaime Julio Will, 7 Sala 01 A - CEP: 89930000 - Baino:

Centro, São José do Cedro/SC, neste ato representada pelo Sr. Jackson Ubiratan Vargas, inscrito no CPF sob

n0, 788.067.049-15, RG n' 1.945.008 SSP/SC, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi

classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constituiobjeto desta Ata o registro de preços para a eventual aquisição de suprimentos de informática,

para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o

Edital de Pregão Eletrônico N." 46/2023, independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se

obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01,

podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de

condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Leino 8.666/93, reaÍirmada

no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cLÁusuLA SEGUNDA- ESpEcrFrcAçÃo Do oBJETo E pREços REGrsrRADos

CLAÚSULA TERCEIRA . DA UGÊNCIA

3.1, O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

1
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ITENS

LOTE:067
- Lote 067

I 1 0868 Switch Quantidade Portas: 8

UN, Tipo Portas: 10/100 Base Tx

E Base T, Portas 1000 Base Sx

Rj-45 , Velocidade Porta: 10/100

E 1000 Mbps , Alimentação:

1001240 VCA, Frequência: 50/60

HZ, Aplicação: Transmissão De

Dados

mercus
ys ms

1 0089

UN 16,00 102,00 1.632,00

TOTAL 1.632,00

Item
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mesma, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova

Santa Bárbara.

cLAÚsuLA QUARTA- DA DorAçÃo onçmaeNTÁRh
4,1, As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CúUSULA QUINTA. DA VALIDADE DoS PREçoS

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos reÍeridos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê1o através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍlciária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

2

2023 lsZO lOS.OOr.OA.r 22.0070.2006 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2023 lfiO lOS.OOr.rS.+S2.0090.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Do Exercício2023 IrZOO 100.002,r2,S01.0210.2015 0 3.3.90.30.00.00

103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 lfitO IOO.OOZ.rZ.SO1.O21O.2O15

2023 lfiZO |OO.OOZ.1Z.sO1.O21O.2O15 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 IrZSO IOO.OOZ.rZ.sO1.O21O.2O15 107 3.3.90.30.00,00 Do ExercÍcio

0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 lZ3íO IOO.OO+.rZ.SO5.O27O.2O1}

2023 IZ3AO IOO.OO+.rZ.SO 5.0270.2019 103 3,3.90,30.00,00 Do Exercício

2023 lZggO IOO.OO+.t2.S05.0270.2019 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 IZaOO lOA.OOr,10.301 .0330.2024 0 3.3,90.30,00.00 Do Exercício

2023 lZAn lOA.OOr.1O.SO1.O33O.2O24 303 3.3.90.30,00.00 Do Exercício

fiaao loa.oor.ro.soi.os3o.2oz4

2023 324 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores

2023 IZA8O lOe.OOr.rO.aO1.O33O.2O24 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

[roo loa.ooz.ro.ao1.o3so.2o2t

2023 494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios

Anteriores

2023 larOO lOs.OOZ.rO.gO1.O35O.2O27 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 lseSO lOS.OOr.OA.Z+4.0380.2030 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2023 lsZsO lOg.OOZ.Os.Z+4.0400.2035 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

lszso los.ooz.oa.z+4,04oo.203s

2023 705 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores

2023 lgZgO |OS.OOZ.OA.Z+4.0400.2035 705 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2023 
fazo lrt

002.08.244.0400.2035 74 1 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores

2023 ISAZO lOS,OOZ.Oa.Z+4.0400.2035 741 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43.3266.8114, X - 86.250-000
NovaSantaBátrbara,Paranâ-E-E-mail-licitacaoíd)nsb.pr.gov.br-wwrv.nsb.pr.sov.br
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cúusull sExrA - Do cANcELAMENTo DA ATA DE REGlsrRo DE PREços

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6. 1 .'l . Automaticamente:

6,1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem fornecedores registrados;

6,1,4. Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público.0 Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconênda de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. 0 seu preço regiskado se tornar, comprovadamente, inexequível em Íunção da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6,1.10. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6,1.11. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Regisko de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13, Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço regiskado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cLÁusuLA sÉnma - DAS oBRtcAçoES DA BENEFtcIÁRh DA ATA

7.1. A Beneficiária da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7,1.1. Efetuar a entrega do objeto em perÍeitas condições, conforme especificações, prazo e localconstantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

reÍerentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1.2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7,1,4. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

J
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cúusull NoNA- D0 pRAzo DE ENTREGA D0 oBJETo

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com prazoparu entrega dos objetos de até 10 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de Íornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega

não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado,

cabendo ao licitante inadimplente as sançoes previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1. 0s produtos deverão serenkegues nos seguintes endereços:

10,1.1. Prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222-
Cenko;

10.1.2. Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro;

10,1.3. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10.1.4. Secretaria Municipal de Assistência Social- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 512 - Centro;

10.'1.5. Centro Municipal de Educaçã0, lnÍantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: Walfredo Bittencourt de

Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

10,1.6, Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua:Walfredo Bittencourt de Moraes no 735, - Jardim Alto

da Boa Vista;

10.1.7. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n0 760, - Jardim

Alto da Boa Vista;

10.2. No caso de produtos perecíveis, o pnzo de validade na data da enkega não poderá ser inferior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

4
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cLÁusuLA otrAVA - oBRtGAçoES Do óneÃo cERENctADoR

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

8.1.1, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

8.1.3. Comunicarà Beneficiária da Ata, porescrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades veriflcadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8.1,4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8.1.5. EÍetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e

Íorma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados,
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'10.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

10.4.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da Beneficiária da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.5.0s bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta)dias, contados do recebimento provisório,

após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

1 0.5.1 . Na hipótese de a veriflcação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.6. 0 recebimento provisório ou deflnilivo do objeto não excluia responsabilidade da BeneÍiciária da Ata pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA LOGíSTICA REVERSA

11.1. A BeneÍiciária da Ata deverá realizar a logística reversa dos itens, de acordo com o Art.33, inciso Vl e

parágrafos 3o e 6o da Lei 12.30512010 (PolÍtica Nacional de Resíduos Sólidos) e da Lei n" 20.13212020,

efetuando a coleta e destinação do material descartado de acordo com as práticas de sustentabilidade ambiental

previstas em lei, sem qualquer ônus para o Município de Nova Santa Bárbara.

CúUSULA DÉqMA SEGUNDA- DO PAGAMENTO

12.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (kinta)dias, contados a partirdo recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneficiária da Ata.

12.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

at.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art, 50, § 30, da Lei no 8,666, de 1993,

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF,

12.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alÍquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de '11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou inÍormar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento Íiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

12.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurÍdicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 4o, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.

12.6. Caso a Beneflciária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido
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no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federaln0. 765, de 02 de agosto de2017

12.7,Para efeito da retenção do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS conespondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de2o/o. (Art. 21, § 40, ll).

12.8. Afalta de informação da alíquota no documento fiscalacanetará,para o prestadordo serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

n0 123/2006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF n0 123/2006.

12.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

12.10. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a BeneÍiciária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao Íiscal e, poÍ

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

12.'11. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de anecadaçã0, na forma prevista no Aúigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar n0 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

12.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federalno 12312006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art, 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5,2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de2017.

12.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentar cópia

do ofÍcio enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

12.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçâ0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a BeneÍiciária da Ata

providencie as medidas saneadoras, Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acanetando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

12.14. Persistindo a inegularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo adminishativo correspondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla defesa.

12,15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do eÍetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
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taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438

I = (TX) | = TX = Percentualda taxa anual= 6%

365

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - Do coNTRoLE E FrscALtzAçÃo on ExEcuçÃo

13.1, 0s Íiscais da Ata de Registro de Preços serão: Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira, Assessor

JurÍdico, WeveÉon Trindade, Ajudante Geral, Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal Edson

Gonçalves Palhano, Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição

Kasecker, Lucinéia Quintino Mendes, Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt ,

Natália Rodrigues da Cunha, Chefe de Divisão de Almoxarifado, Atine Campos Gonçalves Almeida,

EnÍermeira Padrã0, Thainá de Oliveira Rocha, Chefe da Divisão do CRAS, Ana Paula Valerio Gomes,

Assistente Social e Priscylla Miuki Takao, Psicóloga, nomeados pela portaria n" 7912023, responsáveis por

acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou deÍeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n0 8.666, de 1993,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

14.1. O descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

14.1.1. Advertência;

14.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

conespondente ao Íornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

14.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

14.2. En qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.
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'14.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

14.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

14.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuÍzo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

'14.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

í) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

1 5.1 . A Beneficiária da Ata deve observa r e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a ÍalsiÍicação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçã0.

15.2. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

15.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a conkataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser Ílnanciada, em parte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os
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cúusuLA DÉcrMA sExrA - DAs Drspos!çÕEs FrNAls

16.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão EIetrônico No 46/2023 e a proposta da empresa classiÍlcada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes

pertinentes,

cúusum DÉSMA SÉIMA. Do FoRO

17.1.Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

17.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata,

Nova Santa Bárbara, 2311112023.

à a- , 
^I i- .!- tl

\-

CLAUOEMIR VALERIO

@snno

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR

J U V COMERCIO DE Assinado de forma digital por J U v
EQUIPAMENTOS DE coMERcto oE EeutpAMENTos DE

INFORMATICA INFORMATICA EIR:309158340001e8

El R:3091 5g340001 9g Dados: 2023.1 '1.23 I 3:28:03 -03'0o'

Jackson Ubiratan Vargas

Empresa: J U V Comercio de Equipamentos de lnformática Ltda

CNPJ: 30.91 5.834/0001-98

BeneÍiciária da Ata

Edina do

Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Assessor Jurídico

Fiscal da ata - Portaria n'7912023
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Lucinéia Quintino

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Enfermeira Padrão

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Thainá de Oliveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Assistente Social

Fiscalda ata - Portaria n'7912023

Priscylla Takao

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

W
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ATA DE REGTSTRO DE PREço N.0 í4112023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N'46/2023. PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conÍormidade com a Lei Complementar Federal n.0 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.0 10,520/2002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n' 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a LeiFederaln0 8,666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraçoes posteriores, em Íace da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N'

4612023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

suprimentos de informática, paru suprir as necessidades das Secretarias Municipais, oferecido pela empresa

ALLPRINT SUPRIMENTOS E TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

51,891 .02710001-52, com endereço à Rua lzaura Gamba Vitorino, 439 - CEP: 87065140 - Bairro: Distrito

lndustrial 2, Maringá/PR, neste ato representada pelo Sr. João Marcelo MaÉinelli Ferraro, inscrito no CPF sob

n0.097,588.589-80, RG n" 95111866 SSP/PR, doravante denominado Beneficiária da Ata, cuja proposta foi

classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.'1. Constituiobjeto desta Ata o registro de preços para a eventual aquisição de suprimentos de informática,

para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o

Editat de Pregão Eletrônico N." 46/2023, independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se

obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01,

podendo até realizar licitação especíÍica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de

condições, o beneficiário do registro terá preÍerência, nos termos do art, 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada

no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA - ESpEclFtcAçÃo Do oBJETo E pREços REGrsrRADos

,OAO Áldod.
umcero S;f'd
MARTINEL un(Eo
, , umEuLr mmmrrr
FERRARO| Bs$o

oszsaasa ffii',,,
980 r..lr,llrm I

ITENS

o9r Yrvu

LOTE:022
- Lote 022

1 1 0909 Cartucho Toner lmpressora

Hp Referência Cartucho:

Q2612a.Cor: Preta. Tipo

Cartucho: Compatível

ALLTONER UN 8,00 16,00 128,00

LOTE:023
- Lote 023

1 1 0903 Cartucho Toner lmpressora

Hp Tipo Cartucho:

CompatÍvel Referência

Cartucho 1: Cb435a , Cor:
Preta

ALLTONER UN 22,00 16,00 352,00
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LOTE:024
- Lote 024

1 1 0861 Cartucho Toner I mpressora

Hp Tipo Cartucho:

Compatível , Cor: Preta

ReÍerência Cartucho 2:

Ce278a

ALLTONER UN 30,00 16,00 480,00

LOTE:025
- Lote 025

1 1 0880 Cartucho Toner I mpressora

Hp Tipo Cartucho:

CompatÍvel , Cor: Preta

Referência Cartucho 2:

Ce285a

ALLTONER UN 70,00 16,00 1,120,00

LOTE:026
- Lote 026

1 1 0879 Cartucho Toner lmpressora

Hp Tipo Cartucho:

Compatível , Cor: Preta

Referência Cartucho 2:

CÍ226a

ALLTONER UN 35,00 24,00 840,00

LOTE:027
- Lote 027

1 1 0876 Cartucho Toner lmpressora

Hp Tipo Cartucho:

Compatível , Cor: Preta

Referência Cartucho 2:

Cf280a

ALLTONER UN 2,00 24,00 48,00

LOTE:028
- Lote 028

1 1 0881 Cartucho Toner lmpressora

Hp Tipo Cartucho:

Compatível , Cor: Preta

Referência Cartucho 3: 58a

ALLTONER
SEM CHIP

UN 35,00 35,00 1.225,00

LOTE:030
- Lote 030

1 1 0904 Cartucho Toner lmpressora

Hp Tipo Cartucho:Original ,

Cor: Preta Referência

Cartucho 3: Cf258x

ALLTONER

SEM CHIP

UN 36,00 60,00 2,160,00

LOTE:034
- Lote 034

1 '10885 Cartucho Toner lmpressora

Lexmark Tipo Cartucho:

Original , Cor Tinta: Preta ,

Durabilidade: 3.500

Páginas, Referência

Cartucho 2:E260a111

ALLTONER UN 12,00 50,00 600,00

LOTE:035
- Lote 035

I 1 0905 Cartucho Toner lmpressora

Lexmark Tipo Cartucho:

Original Cor Tinta: Preta ,

Referência Cartucho 3:

56fb000

ALLTONER UN 10,00 366,00 3.660,00

LOTE:063
- Lote 063

1 10862 ReÍll Recarga lmpressora

Referência: T664120 Tipo

lmpressora: Epson L'l 10,

L200,L210,1350, 1555,
Cor Tinta: Preta

ARES UN 2,00 4,00 8,00

LOTE:064
- Lote 064

1 1 0865 ReÍil Recarga lmpressora

Referência: T664220 Tipo

lmpressora: Epson L1 10,

1200, 1210, 1350, 1555 ,

Cor Tinta: Ciano

ARES UN 2,00 4,00 8,00
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L:2APREFEITURA MUNICIPAL

OVS
ESTADO DO PARANÁ

CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCIA

3.1, 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova

Santa Bárbara.

cLAúsuLA QUARTA - DA DorAçÃo onçnmeNTÁRrA
4,1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

LOTE:065
. Lote 065

1 1 0864 Refi I Recarga lmpressora

Referência: T664320 Tipo

lmpressora: Epson L1 1 0,

1200, 1210, 1350, 1555,
Cor Tinta: Magenta

ARES UN 2,00 4,00 8,00

LOTE:066
- Lote 066

1 1 0863 ReÍll Recarga lmpressora

Referência: T664420 Tipo

lmpressora: Epson L1 10,

1200, 1210, 1350, 1555 ,

Cor Tinta: Amarela

ARES UN 2,00 4,00 8,00

LOTE:069
- Lote 069

1 1 0899 Tinta lmpressora Cor:

Amarela Aplicação:

lmpressora Epson 13110 ,

Carga: Refil

ARES UN 95,00 5,00 475,00

LOTE:070
- Lote 070

1 I 0901 Tinta lmpressora Cor:

Ciano Aplicação:

lmpressora Epson 131 10,
Carga: ReÍll

ARES UN 95,00 5,00 475,00

LOTE:071
- Lote 071

1 1 0898 Tinta lmpressora Cor:

Magenta Aplicação:

lmpressora Epson 131'10,

Carga: Refil

ARES UN 95,00 5,00 475,00

LOTE:072
- Lote 072

1 1 0900 Tinta lmpressora Cor: Preta

Aplicação: lmpressora

Epson 13110 , Carga: ReÍil

ARES UN 95,00 5,00 475,00

TOTAL 12.545,00

Dotaçoes

2023 lszo los.oor .04.122.0070.2006 o ls.s.eo.3o.oo,oo Do Exercício

2023 lttO lOS.OOr.'15.452.0090,2008 o F.3.eo.3o.oo,oo Do Exercício

2023 lr ZOO IOO.OOZ,TZ.SO 1.0210.2015 0 F.3.e0.30.00.00 Do Exercício

2023 lrZrO IOO.OOZ.rZ.eO1.0210.2015 103 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2023 lfizo loo.ooz.rz.go1.o21o.2o1s 104 Ia.3.SO.SO,OO.OO Do Exercício

2023 lrZaO IOO.OOZ.rZ.SO1.O21O.2O15 107 lS.S.SO.3O.OO.OO Do Exercício

2023 IZS1O IOO.OO+.r2,s05.0270.2019 o ls.s.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2023 IZS8O IOO.OO+.rZ.eO 5.0270.201s 103 ls.s.go.so.oo.oo Do ExercÍcio

2023 IZSSO IOO.OO+.rZ,SO 5.0270.201s 104 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2023 lZaOo lOA.OOr.10.301.O}3O.2O24 o ls,s,eo.3o.oo.oo Do Exercício

2023 lZaru 10s.00r.10.301 .0330.2024 303 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício
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